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ror p wtarias de 15 do corrente:
Furam concedidas as exonerações pedidas

Moa cidadãos Mario de Souza. Maia, Adal-
berto do Amaral Vergueiro, Sebastião Be-
valdo Bandeira o José Elysio Simões dos
cargos de inspec:ores seccionaes da 13 cir-
cumseripc5 o ,sendo nomeados para subst i tu il-
os os cidadãos Benjamin Miranda, Antonio
Gualberto Figueira, João Alvaro da Costa e
Francisco Etnitiano de Oliveira.

Foi concedida a exoneração podida polo ci-
dadão Joaquim °vali() da. Silva Castro do
cargo de 1S . suppien te do delegado da Cir-
cumscripção.

Ministerio da Marinha
EJpedicAte et; 31„(1,; an.rco (le LaO7

Ao Ministario da Fasenda:
&incitando expediea J.de or 1011S:

Pan pagamento das dividas sht exercidos
tinos da que tratam os respectivas proces-
sos ns. 2.876 e 2.877, na impartanc,a de
31774, de que são ersdores João Francisco
do Paula ' raia e 1..1) Maria da Costa Fer-
reira.;

Main i lem das divi1.ts do exe,rcicios findos
constantes dos proc . s,os ns. 2.86? a 2.872.na
importancia lo 4:•,7a -S29, do que sao credo-
res Antonio dst Cosa Roarigu ss, lero-
nymo Neylor, nedio de Assis Figueiredo,
Weneeslito Gerva-io de Moura, Joisio Moniz
Correia da Silva. Elysett Josa tla Rocha, Josa
Antonio do Carvalho Jourdan, Licinio Coelho
Moreira, capitão de fragata Frederico Cor-
rêa da Camara. capitão-tenente Severiano
Antonio do Castilhos e sargento Pedro Ribeiro
dos Santds

• Afim de que seja habilitada a Mesa do
Rendas tle Itaqui com o credito do 1:200,
para &Under ao pagamento do saldo a que
tem direito, no corrente exercicio, o mestra
reformado 2^ tenente lionorario Manoel Sil-
vio de Carvalho que obteve licença para
resalir naquella cidade, sahindo a referida
quantia da consignação da verba — Reforma-
dos — do District° Federal, para o que já foi
feita a competente annullaçao;

Para que seja paga pela Alfandega do Uru-
guaya.na a divida do exera,icio findo de que é
creior Antonio Christino Fioravante, por
fornecimento de carne verde á flotilha do
Alto Uruguay, em novembro e dezembro de
1891, na importancia de 1:133$832, de con-
formidade com o respectivo processo._

— Ao Tribunal de Contas, declarando que,
tendo-se providenciado para que se fizesse
transferencia de despezas na importancia de
448:814921, indevidamente imputadas ás
verbas— Munições na.vaes — e —Material de
construeção naval— do orçamento de 1896,
para o credito concedido pelo decreto n. 140,
dc 28 de janho d.e 1893, a que pertenciam, fi-
cam as ditas verbas habilitadas a occgrrer
pagamento das facturas que foram devolvi-
das e que ore são de novo remettidas para

r 1, ear o aespactivo pagamento.
—Ao clia"e do estado-maior general da ar-

mola, decl arando, em vista do aviso de 22
de jantais) ult i mo, que mandou cessar o des-
conto da etapa a tolos os officiaes cujas com-
missões não dão direito á ração de porão e
organisar processo para serem restituidos
dosa mtos realisados em 1893, que cativem
aguardar a conclu-. ão disse trabalho, afim do
id soluçÃo o requerimento do ma.chinista.
Caudato Joaquim de Almeida, pedindo paga-
mento da que lhe foi descontada durante o
tempo em quo stevo addida a essa repar-
tição.

—Ao chefe do Commissariaslo Geral da Ar-
mala:

Autorisando: •
A fornecer ao cruzador Quinze de Novembro

os artigos cansta.ntes da respectiva requisição
n. 74. do 29 do corrente.—Communicou-so
ao Quartel-General.

A mandar fornecer ao corpo de infmtaria
de marinha o collocar em seus legares, de
accordo com o orçamento e respectivas di-
mensões, 17 pedras marmores.—Commu-
nicau-se ao Quartel-General e á Contadoria.

A adquirir de Wilsan Sons ta. Comp., de
:tccordo caio o que solicitou, o carvão de pe-
dra Cardiff que ft'ir requ'sitado do mesmo
commissariado, caso não esteja lavrado o con-
tracto para o respectivo fornecimento no ex-
ercicio em vigor.

Declarando, com relaçãa aas mastaraos e
vergas, existentes na Mis das Cobras, per-
tencentes ao cruzador quo foram
julgados inuteis e devom ser entregues ao
mesmo Commissariado, nos termos do art. 40
do seu resulisnotito, que, attendendo á dial-
cuidada do sua remoção, deve o encarregado
do deposito da mosto° Cominissariado mandar
verificar a existencia (Ias ditos objectos, pe-
dindo despesa ao respectivo mostre, afim de
que a sou turno a p is a dar ao rommissario
do referido cruzador.

—Ao inspector do Arssnal lie Marinha do
Est ido do cará, transmittindo cs papeis re-
ferentes t resalva pedida pelo machinista
João José de Sant'Anna relativamente a duas
machinas e duas caldeiras do lanchas julgadas
imiteis e que se achavam a seu cargo, alim
de que o mesmo arsenal preste informações
a respeito.

— Ao presidente do Estado de Matto Grosso,
agradecendo a remessa de dons exemplares
da mensagem que leu perante a assombiéa
legislativa do mesmo Estado, por °camião
de installar-se a 2" sessão ordinaria da 3 .. le-
gislatura,

— A' Contadoria:
Autorisando a mandar inaemnisar, de

accordo com o respectivo documento, o pitar-
maceudeo José Itaahael da Azoredo Vianna
da importancia das passassens, sua e do sua
senhora, de Buenos Ayres para esta Capital,
visto tal-as pago á sua custe. Comtnu-
nicou-se ao Quartel-General.

Transmittindo, não só o termo livrado a
bordo dopontão Traripe, em 21 de Janeiro ul-
timo, para isentar o commissario João Torres
da resp,nis ibilidade de diversos objectos jul-
gados inu:eis, mas ainda os que foram la-
vrados a bordo do cruzador Andrada, encou-
raçado Riachuelo, canhoneira lati/tocata bar-
pedeiras Silvado e Pedro Alfonso, em janeiro
O fevereiro do corrente anuo, afim de que
tenhamn despeza do diversos objectos innteis o
ext aviados os connaissarios Henrique Al-
berto Maciel, José Luiz Francisco Lobo, Mau-
ricio Helmold, Luiz Eludi° Belard o José,
Ditaz Villas B Junior.—Deuee conheci-
incito ao Quartel-Gerir

Circular n. 779 A— 1 .. seação— Ministerio
dos Negucius da Marinha, 31 de marta) tio
1897.

Sr. chefe do estado-maior general da ar-
mala—Aflui lie que o Teibunal do Coutas, a
vista do art. 70, a 7 , lo Ni-guiam-rito amimo
ao decrato n. 2.4 , 0, de 23 d.:lezmljr, pro-
ximo pt,szt 10, pe , S.L	 n ,/1 S)111 .e L rIX.L.•;0)

do vencimentos 1111/e(11011111'illS 	 I111—

nisterio que obtiver uni apostada !avia, lute-
lição ou reforma, reco:ninando-voa que ,'e
ora co: dosaste saiam i s requerimenta, de s,..
melhanto natureza acompanasaa das coso-
dões do temes) lo serviço e dos formos 11.as

inspecção de saude.
&atole e fraternidade — .1finoel ,Tosé Alves

Barbosa.
Icio:itica circular a cada uma das reparti-

ções dependentes deste ministerio.

— Ao Minietorio da Fazenda, transmit-
tindo os paps ia referentes ao montepio e
meio soldo. reclamados por D. eludido d
Macei) Sapata %ativa do 1" tenente Barita aio;
Manso Sayão.

— Ao Arsenal do Marinha da Capital Fe-
doral

Declarando
Que concede permissão ao operado do 2..

classa do quadro effectivo da oilic • na da lima-
dore s Joasuim Gomes, para :ti'PreSc,.t/ ¡ti' ao
;ou l ume o appellido de a sallanova»_
forme requ arent.—Com mutue ,u se t. C mia
doria.

Que, da aceordo com O prD • ei • do coo:3(.1h°
naval, emittulo em consulta n. 7.697, de 23
do corrente, resolve com icei :r a oporario de

classe da etneina do artiliatria Etário Ga-
mes Duque Estrada a gratificação addicional
de 20 . 1, do quo trata o decreto n. 2 .10, de 13
de dezembro de 1894. — Communicon-se
Coo' aderia .

— Ao Arsenal do alarinha de Pernambuco:
Autorisando, em virtude do mio (atado

em que se acha, a mandar vender em hasta
publica o escalar de 10 remos remettido pela
Capitania do Porto do Rio Grande do Norte,
para ser concertado ; e bem assim cuida:casa-
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Par orçamento para construcção de um outro
igual para o serviço da mesma capitania.—
Cornmunicou-se á Capitania do Porto do Rio
Grande do Norte.

Declarando que, de accordo com o parecer
do conselho naval exarado em consulta
n. 7.693, de 23 do corrente, resolve conce-
der ao operaria do l a classe da oficina de
caldeireiros de ferro Miguel Gomes doa Santos
a gratificação de 20 de que trata o de-
ereto n. 24u, de 13 de dezembro do 1891.—
Communicou-se á respectiva Alfandega e á
Contadoria.

—Ao Arsenal do Marinha da Bahia, decia,-
rande que á vista dos pareceres do conselho
naval constantes das consultas sob ns.7.699,
7.700, 7.701, 7.702, 7.703 e 7.704, de 23 e
26 do corrente, resalve conceder a•gratifica-
ção addicienal de 20 0 /„, de que trata o de-
creto n. 240, de 13 de dezembro de 1894 aos
seguintes operarios:

De I' classe da oficina de apparelho e ve-
las, José lgnacio Petronillio; idem idem da
oficina de construcção naval, Alfredo Muniz
Barroto; de 3a classe da oficina de construção
naval, Mare,olino Ribeiro da Silva; de 2' idem
idem, Francisco de Assis Araujo; de 2" classe
da oficina de caldeireiro de ferro, Egydio
Marques de Senna; de Sa classe da oficina
do fundição e modeladores, João Baptista de
Oliveira e Silva; de 4' classe da oficina de
limadores, Francisco Norberto Barbosa; de
2" classe da calcina de forjas, Levino Thomaz
de Jesus; de l a classe da oficina de caldei-
reiros de ferro, Joaquim Gomes dos Santos;
de 1" classe da oficina do torneiros, Seve-
riano Manoel de Amorim; de 2" classe da
oficina de fundição e modeladores, Nestor
Martins Beltrão; da 3" classe da oficina de
calafates e eravadores, Leopoldino da Silva
Ferreira; de 3 classe da oficina de limado-
res, Marcolino da Rocha Doria; de 3' classe
da oficina de limadares, torneiros e caldei-
reires de cobre Antheo Aarão de Campos.—
Communicou-se á respectiva Alfandega e á
Contadoria.

—A' Contadoria, autorisando a organisar
minuta de contracto com João Right para
effectuar a piatura da camara o praça de
armas 4 10 CrUVidOr Primeiro de Março, e bem
assan o dourawento das armas e florões do
mesmo navio, pela quantia de 804000.—
Cornmunicau-se ao Quartel-General.

— A' Capitania do Porto do Rio Grande do
Sul, Ice:arando :

Já ter requisitado do Nlinisterio da Fazenda
aborris exemplares das instrucções e tabelas
de emolionentos de que trata o art. 2" das
disposições transito; ias do regulamento an-
nexo ao de..reto n. 2.3 ; )4, de 2 de julho do
anuo titilo, as quaes teem do ser expedidas
por a oleie ministerio, afim do serem dis-
tribindi, s pelas capitanias dos portos da Re-
pub,ica, bem como providencUdo para a
urilnisação das referentes aos empregados
subordinados a este ministerio, conforme de•
termina o supradito artigo

Que os titules de nacion'tlisação das embar-
caçóes»e que trata a art. 13 do regulamento
que baixou) com o decrete n. 2.304, de 2 de
julho do armo findo, devem ser lavrados do
atwordo com o modelo n. 2, annexo a este
regalarnento, inenciunando .se as averbações
de te fon inada polo Cedigo C munereial o as de-
mais 1 3 18130SiÇ g-4.4 eu i vigor, conforme especi-
ficam o referido artigo o modelo, e que o
art. 12 do mesmo regulamento assignala as
providencias a tomar quando se verifiquem
as rait is q mie a carta da Junta Cominerciai
(:ia punir por meio de multas, que, não de-
vem ser inio•tas por dollas não cugit ir o ci-
tai.) r.,guiamento.

Cmiitialia do Piirto de Santa Cada:-
nua. lecluran'10 ter idelbrido o requeri-
mento to secretario da mesma repartição
Durval Augusto Gomes, que solicitou uma
gratificação pela accumulação de trabalho
que tem com os plia.róes e balizamento do
porto, por isso que, cabendo pelas instru-
creias de 18 de fevereiro de 1862 a eseriptu-
ração da recita e desFeza d o material a cargo
dos nliarokoros ás caratanias de portos e com-
ventilo pelo decreto n. 447, de 19 de maio de

1846, todo o serviço de escripta aos respe-
ctivos secretaries, e o trabalho que o reque-
rente julga accumulação inherente ao cargo
que exerce e como tal não pólo ser especial-
mente remunerado, tanto mais que para o
extraordinario de inventario dos pharóes é
gratificado separadamente pelo decreto n. 890,
de 18 de outubro de 1801.

— A' Capitania do Porto desta Capital,
recommendando a publicação, com urgencia,
de editaes intimando os propriete rios das
ce ecadas constantes da relação que remetteu
a dernolil-as no prazo do 15 dias, findo o qual
será a demolição feita pela mesma capi-
tania.

— A' Associação de Praticos- das Barras do
Estado de Sergipe, autorisando a retirar, por
emprestimo, do fundo de soccorros, a quantia
de 5:000$ para compra de uni predio onde
funccione essa repartição, sendo essa quantia
amortisada mensalmente, com os respectivos
juros, de accordo com o art. 48 do regula-
mento geral, em vigor nessa associação.

Dia 1 de abril

Ao Ministerio da Guerra, indicando o capi-
tão-tenente Enéas Oscar de Faria Ramos
para exercer o cargo de instructor naval do
Collegio Militar, einquanto durar o impedi-
mento do capitão-tenente Tancredo de Castro
Jauffret, que desempenha aquelle cargo.

—Ao corpo de engenheiros navaos, decla-
rando que os precedentes invocados polo en-
genheiro alumno, guarda-marinha Manoel
Marques Couto, que se acha fora do serviço
activo, por ter estado na revolta,não aprovei.
tam a sua pretenção pedindo reversão ao corpo
de engenheircs navaes.porque,como engenhei-
ro alumno é elle guarda-marinha confirmado
e portanto oficial de patente, não pcx:endo
tamboril ser lhe applicado o artigo da re •er-
são dos guardas-marinha aluninos, poreue
estes foram pelo Supremo Tribunal conside-
rados praças de pret e como taes gosaram do
indulto de 1 de janeiro de 1895 ; razão pela
qual é indeferido o seu requerimento.

— Ao consulado em Liverpool, agradecendo
a remessa dos avisos aos navegantes sob ns.1
a 4, datades de 21 de fevereiro e 1 de março,
que, em duplicata, vieram annexos ao oficio
do 3 de março findo, tendo sido o primeiro
expedido pela Northern Lig4thouse Board, de
Ebnbur,gh, e o ultimo pela Teiroay Hanse,
de Londres.— Os impress s foram enviados á
Repartição da Carta Mardi ina.

— Ao Quartel-General, autorisando a pro-
videnciar para que sejam 1'1111.11(1os, em of11-
eina particular do Estado do Rio Grande do
Sul, es tres maches .'as torneiras de prova
da caldeiras da canhoneira perton-
ceate á ti Adila do mesma Estado.

Dia 2

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
pedição do ordens:

Para pagamento das dividas de exercidos
findos, conforme os processos os. 2.878 a
2.882, na importancia de 1:839 .'3148. de que
não credores o 9' tenente Roberto IA oocq .10
Oliveira, o capitão-tenente José Martins de
Toledo, o ex-enfermeiro naval Francisco Ba-
racho, o commissarlo Silverio Jose Pontos e
o cirurgião Dr. Eluardo Marinho;

Idem i tem, por conta das respectivas ver-
bas do orçamento em vigor, da quantia de
3:294400, em que importam as facturas pro-
venientes de forno3imentos á repartição deste
ministedo e de publieaços em o 'versos
dairies •lista Capital, nos meies do janeiro a
fevereiro ultim,s (avisJ u. 791).

chefe do ilornmissariado Geral da Ar-
mada:

Autorisando a comprar na eaSa Norris &
Comp. um comparador do fabricente John
Poete, destinado ao cruzador Qainze de No-
vembro;

Transinittindo o orçamento o propostas
para o fornecimento de objectes destinados ao
gabinete de physica, lab .raterio de chimica e
aulas de gyrarlastica e sgrima es- ola de
machinistas nanes desta Capital e autori-

sando a mandar adquiril-os de quem mais
vantagens offerecer.—Communicou-se á Con-
tadoria e á directoria da referida escola.

—Ao inspector. do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, autorisando a providenciar
para que seja installado na Contadoria da
Marinha una systema completo de campa-
inlias electricas.—Communicou-se á Conta-
doria.

—Ao chefe da commissãonaval na Europa,
declarando que as installações electricas dos
cruzadores em construcção pela casa Arm-
strong e das caça-torpedeiras pela Companhia
Germania devem ser realisadas de accorio
com os respectivos contractos, adoptando-se,
porém, para os monitores encornmendados
Cornpanh ia Forges et Chantiers apparelhos
regulamentares de S iutter Ilarlé.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Estado da Bailia, transrnittindo os papeis re-
lativos á concurrencia realisala para forne-
cimento ás dependencias deste ministerio no
mesmo estado, durante o exercicio de 1897,
declarando que Ode providenciar para que,
de accordo com as preferencias do conselho
economico,sejam lavrados os respectivos con-
tractos com os negociantes Pedro Alves de
Lima Gordilho, Juvenal° Francisco Vieira o
Antonio de Araujo Porto, sendo approvada a
resolução do dito conselho, não tomando em
consideração as propostas de Marinho iSc
Comp. e de João Antonio Rodrigues.

— A' Contadoria:

Transmittindo 03 papeis referentes ao for-
necimento do material necessario para com-
pletar as installaçõeselectrica.s dos cruzadores
Tiradentes e Quinze de Novembro e caça-tor-
pedeira. Gustavo Sampaio e autarisando a
mandar lavrar o respectivo contracto com
Saudar Harlé & Comp., sendo a daspeza le-
vada á conta do credito concedido para reno- •
vação do material naval, devendo o paga-
mento ser realisado do accordo com a pro-
posta, mas só depois de recebido, conferido o
acceito o supracitado material;

Declarando que ao director da secção da
Secretaria de Estado lgnacio Apparicio Soares
foram concedidos s 'is mezes do licença, sem
vencimentos, para tratar de sua sande onde
lhe convier.— Communicou-se ao Ministerio
da Fazenda.

—Ao Quartel-General, tornando som effeito
a portaria de 8 do mez proximo passado, que
nomeou para o corpo de artifices da Marinha
o carpinteiro de 3' classe Joaquim Thorno dos
Reis.—Convnunicou-se á. Contadoria.

—A' Repartição da Carta Maritima, defe-
rindo o requerimento em que o guardião Be-
nedicto pediu para assignar-se de ora em
deante Benedicto Antonio da Silva .—Commu-
nicou se ao Quartel-General e á Contadoria.

Ao ministro do Brazil em Pariz, agrade-
cendo a remessa de um exemplar do memorial

Artillerie de la marine, n. 85.—Enviou-se o
exemplar ao corpo de engenheiros navaes.

—Ao presidente do Estado de Minas Gemes,
rogando oxpelição de ordens para que re-
vertam ao serviço da armada os marinheiros
nacionaes Jo-:é Jacintlio Ferreira e Miguel Ar-
enanjo Bezerra, que se aliam alistados no
2' batalhão da brigada policial daquelle Es-
tado.

— Ao Arsenal do Marinha da Capital, re-
commendando que todos os esforços desse
estabelecimento sejam concentrados nas obras
do encouraçado Riachaelo o torpedeiras Gus-
tavo Sampaio e Silvado, sondo feitos trabalhos
extraordinarios sempre que forem requisita-
dos pulos directores competentes.

Dia 3
Ao Ministerio da Fazenda, solicitando es-

clarecimentos sobre os papeis que se lhe no-
incitem referentes ao pagamento de um peculio
do I- sargento do corpo de marinileiros nacio-
naes Manoel Ferreira da Silva, depositado na
extineta thesouraria de fazenda do Estado do
Ceará e cuja caderneta parece ter-se extra-.
v iado

— Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada, declarando:

Que, á visia da informação presi.aaa sare
o requerimento do conunissario João Teixeira
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de Carvalho Junior pedindo pagamento de
vencimento até a data em (Ne foi cani4lerado
desertor, nada ha que deferir

Ter resolvido indeferir, em vista ,lo que
dispõe o decreto n. 890, de 18 de outubro de
1890, o requerimento em que o 2 . tenente
Octavio Luiz Teixeira pedin indemnisação
quantia de 750$, provea'ento 14 differença
entre a ajuda de custo que recebeu e a que
foi abonada a outi s olficiaes ei t viagem
do instrucção no cruzador Almirane Bar-
roso ;

Que o rnachinista Ovidio MarcoIino de
Barros, pedindo pagamento de vencimentos
durante o periodo de 1 de novembro a 20 de
dezembro de 182, deve provar o direito que
tem ao que render.

Recommendando que providencie para que
soja inspeccionado de saude o 2" escripturario
da Contadoria da Marinha Alvaro Antunes
Marcello.—Communicou-se á citada repar-
tição.

— Ao chefe do Commissariado Geral da
Armada, autorisando a mandar fornecer á
Bibliotheca e Musa° da Marinha dous qua-
dros com molduras douradas contendo os re-
tratos dos Srs. Presidente e Vice-Presilente
da Republica..

— Ao Ministorio da Fazenda, transmit-
tindo, afim de sor tomado na consideração
que meaecer, o requerimento acompanhado
de diversos documentos e no qual D. Maria
Juba Forreira, viuva do contra-mestre do
corpo de ofiiciaes marinhairos João de Deus
Ferreira pede que lhe seja abonado o monte-
pio agua se julga com direito.

— Ao Supremo Tribunal Militar, idem,
para ser feita a campo' •)rite a.postilla, o
computo do tempo de sarv, ,:o do tonante
reformado Arther Wahlendro de Serra 13o1-
fort, visto ter-lhe sido tdandado contar, para
os effeitos de retorinit mais o penedo de oiti
mezes e 28 dias do serviço.

Dia 6
Ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte-

riores, transinittindo dous termos do obito,
relativos ao marinheiro Joaquim do Carmo
Lopes o ao foguista Ap-igio Dias da Poricaea,
em viagem na lancha Té, para o alto Parias.

— Ao Ministerio da Familia, solicitando
pagamento, pe i a verba—Material de con-
strucção naval—do orçamento vigente,
letra na importancia do 4; :")-15-00, n^o-
veniente do fornecinionto do macliinas ai --
soltai de Marinha dest I. Capital, pela 11 ma.
Selig Sonent'ial ,a Comp., de Londres.

— Ao chefe do E , tado Maior Ganeral da
Armada, declarando:

Com refeaencia ao requerimento em que o
commissaTd o Manoel Soares da Cunha pede
abono da gratificação estabalecida pelo aviso
de 22 de fevereiro de 1890, que, jia se ton 1()
expe lido ordem á. Contadoria, ein sentido ge-
ral, para fazer seirelhantes pagainentos,nala
ha mais a ,ovidalie;ar.

Ter approvailo O terma lo despaza lavrado
a bordo do vital: Jayaanto, para isentar o
cominissa.rio Antonio Cabral do Lacerda da
respansab i lidada de diversos artigos canaida-
rados inutois.-0 termo roi rernetti lm á Con-
tadoria.

Gaia relação os 'cquerimentos do fiel de
I clit4St: AIVIStACI , / 	 Cavalloiro. p diii lo
pagamento a que se j ulga com dir..if

1. quo os vencirwmtos catrips nailla jL lhe
PC1111 ab pna.dis pala in'oansao de exercieio
findo, ri.

q ie a eri, ti ficiaç'io que lhe cumpete. nos
termos (lo art	 J 10 (I . =et‘ ri. 701,	 o 30

1i;4r 1;0 do 1	 rt`ii
NO.,.(.1);11 a f ,ardo	 la efinlic.nei?a

tit u le i ! cita d ,	dia julgamento
deorhtivo de sita

:l u , que a gratifica	 carresponlente
um mez do ver tirrentos. de que tratou o
aviso do 27 de jaacil'o de 1891, s,.) foi conce-
dido ao pessoal ao serviço do governo;

4, que, finalmente, a gratiticação que lhe
compete por ter substituido o cnrnmiaaario da
pausala de Aprendizes Marinhai roa do Piaully
cata dependeute da tianada da respectiva
couta .

—Ao chefe do Commissariado Garai da Ar-
mada

Autorisando a ir op tar fornecer á Capi-
tania do Porto da Paraliar ba os livros e map-
pas a que se refere a circular n. 2.311, de
28 de dezembro do anuo passado, publicado
no Diario Official de 10 do janeiro ultimo.—
Communicou-se á Contadoria e á referida
Capitania.

— Ao Dr. Manoel Edwiges de Queiroz
Vieira, agradecendo a communicação de ha-
ver, a 29 de março ultimo, entrado em exer-
cic i o do cargo de chefe de policia do District°
Vederal.

—Ao governador do Estado do Piauhy,
agradecendo a remessa de dons exemplares
das leis e decretos do mesmo Estado. pro-
mulgados em 1896.

—Ao Quartel General, approvando o acto
do commandante da divisão naval em exerci-
cio e evoluções, mandando que o pratico
Joaquim do Mello seguisse no cruzador
Quinze de Novembro e que no Rio Grande
do Sul pabc sso para a torpedeiro. Pedro
Alfonso.

—Ao Arsenal de Marinha da Capital, deter-
minando que, com urgencia, recorra-se o
calafeto do cruzador Tiradentes.

Dia 6

Com roCerencia ao requerimento era que o
eicrevente da Armala Antonio da Cone ,iert'a
pediu o pagamento de seus vancintentos re-
lati vos aos mazes do novembro de 18.13 a ja-
neira, de 1 s195, que ora manda-se (=til:ar
pooress )do exercida titulo para o abono da
imnortanea carroizpandenta o i perindn Te 1
' lo ti 4ve 4 . 1)ro a Ode dezambro do 1a9;
bondo ao paticionaria provar achar-se nas
mesmas condições do anapiateiro Feriam las
de Oliveira, continue alle,ga, para se resol-
ver sobre os vencimentos posteriores.

roi indeferido o requerimento em que o
capitão de fragata Justino Jose de Macedo
Coimbra reclamou a gratificação de lon, na
qualidade de immodia t o do encouraça.10
Ni,leltztdo, relativo ao tempo em que a (I ViSãO
naval desempenhou a commissão de evolu-
ção na enseada ,la Ilha Grande:

▪ Autorisando a mandar restituir ao niari-
nlviro nacional, invalido, Melciades Deraldo
Barrete o pecitlio, na importancia lo 50$, a
que tem direito, pela ferma que indicou em
officio do 15 do mez findo.

— Ao chefe do Commissariado Geral da
Armada, concedendo autorisação para man-
dar fornecer os objectos que forem requisi-
tados pela Escola Naval. — COMMUllie0 1 1 se á
citada escola.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Ladario, declarando que nada ha a providon-
ciar sobre o que s ' licitou em ateio de 3 de
rnez ultimo,visto já est ir distribuída á respe-
ctiva alfandega a quota de 18:004 á custa da
rubrica.—Combustivel—do exercício corrente.

— A' Contadoria, autorisando a provalen-
ciar, de accordo com o que informou, sobre o
abono da differença entre a quantia de
1:500$, que recebeu o 1" tenente engenheira
naval Godofredo Arthur da Silva, como ajuda
do custo quando nomeado para praticar era
estabelecimentos na Europa, a especialidade
do eonstrucção naval, e a de 2:500$ estabele-
cida no decreto n. 89), de 18 do outubro de
1890. — Deu-se emitir cimento ao citado oiti-
ciai.

— A' Contadoria, declarando, em solução
á consulta feita em officio n. 216, de 9 do
mez passado referente ao pagamento dos ci-
rurgiões que servem no Corpo de Marinheiros
Naaionaes, que não lhes é exteniiva a dispo-
sição da tabella n. 23, annexa ao decreto do
13 de junho de 1801, acerca dos cirurgiões
embarcados, sendo que o orçamento em Vigor
marca vencimentos para um cirurgião do
3. classe 0 outro de 4 . classe, para o mesmo
carpo, não tendo se l o observada cssa lei

1 quanto ás patim tea,por delleiencia pessoal,
enfume informou o quartel.geueral.

sua matricula
maratuado matricular e dar a re:oectiva

praça do aspirante a todos os caiu Matos que
estiverem nas condiç.;ei le,raes.

A• Ca pi tan ia do E.; talo do 1.-o4r) ; ri to
Santo,autori;ando a transferem:ia para outro
vadio, desde que o resp 3 . ti vo aluguel não
exceda ao do actual._

R ,;77teri,,wnto : despaeltdd,,
Dia 13 .1, abril . 1 .• toa

Francisco Josa Fernaniles Panema, corre-
spondente do menor Foliem , do Espirito Santo
Pinto liar-lues, polindo para que seja o
mesmo submetti i o aos exames do historia
universal e geometria. afim de matricular-se
na Escola Naval.—Indefarido.

Itanacio Apparicia soare:. —Indarerida.
Wilson Sons (a. Camp.—Parit que pos sa ter

loaar o paganaent,i da factura, na lint»rtancia
de I:000S. provauiente da estadia da torpe-
deia°, ,aaaaw Vicire na carreira, da ilha do
Viaaina, ri 4rua-se preciso que requeiram o
mesmo pagar:meta par exrciciu tinto.

Rocha Teixeira & Como., Ai h ilpho
E. Á irlic!iard, A. I. Deixide

Castro, Costa (tangei & Monteiro. MaY'rado,
Leit.-to	 Curnp., Valva. Trout	 Mo-
reira	 lcr.Li1a. 1h na	 Como . --Req acirarn
por exercido lindo O pagainaabi altas
qui) a :ornpanhara.m a relação ri 72, oreaaa.
s ala pela. Contadoaia.

-Nlinisterio	 (41Lirra

‘ 1 . 22 de, tad r;',) (U I • ;o-

An Ministerin lir l ustria, o obras
Publica : . padinda providencia ara que aeja
dispensado dia c )mmissão em que sa acha no
mesmo ministario. visto ter complet :(1
anuo te praticagem, o tamantn
lsernardino Antonio 1 10 Amaral. oiro !4) i4,1)a
ira. Estrada de Ferro do S. Franeisci), m ) Es-
tado da 'sabia, conibeine Jm tbi solicitado em
aviso de 4 do corranto.

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando expe-
dição de ordens:

Afim de quo. por conta do credito concedido
pelo decreto il. 140, de 28 do junho de 1893,
seja paga á Société Anonyme de Traxywx et
d'Entreprises ao Itrésit a importancia de
56:864188, proveniente do iorneeimento de
artigos de electricidade para o cruzador
Arniraate Tamandar(' (aviso n. 827);

No sentido de serem os Ministorios da Jus-
tiça e Negocios Interiores, da Industria. 	

— A' Esn)la Naval:

ção e Obras Publicas e da Guerra indenini- Declarando ter delbrido o requerinlen to do
sacies, mediante jogo de contas, da quantia de aspirante, alumno do 2 armo do cura) supe-
7: .175$350, proveniente de d i versas despeaas 1 nor. Nicolao aloniz Barreto de Aragão, pe-
fe;tas por conta desta rniniste-(0, conforme dindo ser submettido aas exames do anuo de
consta das respectivas contas.—Comm unieou-
se aos referidos ministerios.

Para que seja o M i li sterio da Industria,
Vin0 e Obras Pubbeas indomnistrio, me-
d iante jogo de contas, Ila ininortanda, de
47-z$260, em que sommam as respectivas con-
tas provenientes do passagens corcedidas a
osto ministerio pelas Estradas de Ferro Cen-
tral do Brazil o Baturité, em outubro e
dezembro do armo passado. —Communico eu-s
ao citado ministerio.

Afim de que, por conta das comp3tentes
verbas do orçamento em vigor, sejam pag,,s
as ta& iras annexas á relação n. 4, na itn-
portancia de 104:974$811, proveniente do
torna:mento de varios artigos ao Cominissa-
riado e Arsenal de Marinha desta Capital,
nos 'nuas de janeiro e fevere i ro irarmos
(aviso a. 835).

Reiterando o pedido constante do aviso de
22 de foveroiro atalmo, no intuito de piir
termo as difilcul lados aponarlits pato chefe
da cammissão naval na Europa, por não at-
tender a Delegacia do Thesoaro em Londres
ás aespoaas do (liarias e passagens dos oiti-
Ciae3 da Armada alli 0111 commissãn,

— Ao diole141esta10-maror general da Ar.
mala, declarando:
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• — Ao procurador geral da Republica,trans-
Mittindo, para interpor parecer, os papeis em
que o marechal reformado do exercito, Mi-
nistro do Supremo Tribunal Militar, Rufino
Enéas Gustavo Gaivão pede pagamento de
vencimento daquele posto.

—Ao 1° secretario da Camara dos Srs.Depu-
tados, remetendo a informação, por cópia,
prestada pela Contadoria Geral da Guerra
sobre o requerimeato em que João Francisco
de Magalhães e Hormenegildo José Pereira
da Silva, escripturarios da Repartição de
Quartel Mestre General, solicitam pagamento
do que lhes deve a Fazenda Nacional.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo:

Para tomar na consideração que merecer
a declaração de embargo que faz o alferes do
13° batalhão de infantaria Theodoro da Costa
e Silva, da sentença de 28 mezes de prisão
que lhe foi imposta pelo mesmo supremo tri-
bunal por crime de peculato, e bem assim a
intimação que da dita sentença lhe foi feita
pelo alferes Alipio Pereira da Costa

Para consultar com seu parecer, os pa-
peis em que

O 1 0 tenente do 1° batalhão de engenharia
Joaquim Cand ido Cordeiro pe l e que se mande
considerar de 21 de outubro de 1892 a sua
transferencia da arma de infantaria para a
de artilharia

O alferes do 1 . batalhão de infantaria Adol-
pho Ferroira Barros da Fontoura, subalterno
do corpo de alamos da Escola Militar desta
Capital, allegando ter sido prejudicado em
sua antiguidade do posto por uma nota lan-
çada no Abaaaaa Militar e pode que seja eli-
minada a mesma nota, afim de ser colocado
no legar que lhe compete no dito almanak.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Curityba remettendo

Para informar, o requerimento em que Ma-
noel Emiliano Augusto Monteiro pede paga-
mento de vencimentos a que se julga com di-
reito, do janeiro a agosto de 1895, como feitor
da commissão de linhas telegraphicas de Ita-
raré a Castro e da cidade da Faxina á Ca-
pela da Ribeira ;

Para que processe, nos termos do decreto
n. 10.145, de 5 de janeiro do 1889, á vista
dos papeis que se remettem, a divida da im-
portancia a que tiverem direito os capitães
Abeylard do Queiroz e Olavo Manoel Corrêa,
de vencimentos relativos ao mez de julho de
1895 como director e ajudante das obras mi-
litares naquelle Estado.

— Ao intendente da guerra:
Autorisando a mandar imprimir na casa

Luiz de Macedo,500 exemplares da ordenança
dos toques de cometas e clarins, cuja despeza
não deverá exceder da quantia de 800000;

Mandando fornecer á Contadoria Geral da
Guerra, á Commissão de Fortificações e De-
feza do Littoral do Brazil, aos Laboratorios
Chimico Pharmaceutico Militar e Pyrotechnico
do Carapinho, á linha de tiro do Palacete Gua-
nabara, ao commandante do Forte Academie°,
á Escola Pratica do Exercitcanesta Capital; ao
6° regimento de artilharia, ao 10^, 38" e 40" ba-
talhões de infantaria, e com toda a urgencia
ao alferes do 13' regimento de eavallaria
Iiddebrando Segismundo de Barros, os artigos
constantes das quatro notas dos nove pedidos
que se remettem.

—Ao commandante da Escola Militar desta
Capital, mandando trancar a matricula do
alumno Ignacio José do Carvalho, afim do se-
guir adilai° ao 30' batalhão de infantaria,
conforme pediu.—Communicon-se á Repar-
tição de Ajudante-General.

— Ao director do Arsenal do Guerra desta
Capital:

Declarando, que, segundo informa o chefe
da Commissão de Compras do Material de
Guerra na Europa, em officio n. 887, de 1 de
fevereiro findo, foi na mesma data desligado
daquella commissão, por não serem mais ne-
cessarios os seus serviços, o auxiliar Mala-
guias Perminio Garcia, mestre da ofilcina de
espingardeiro do mesmo arsenal.— Commu-
nicou-se á Contadoria. Geral de Guerra.

Mandando:
Apresentar ao encarregado da construcção

da linha de tiro no Palacete Guanabara um

operario militar,espin gardeiro, que alli ficará
destacado afim de toiaa.r conta da limpeza,
concerto e conservação do armamento desti-
nado na exercie,ios de tiro, conforme pediu o
mesmo encarregado em Oficio 11. 23, de 15 do
corrente

Pas ar ao oparario tündidar do dito arse-
nal José Furtado do Farias, á vista dos
papeis que se remetem, titula de divida da
importancia da gratificação addicional a que
tem direito, relativa ao anno de 1895.

--
Ministerio dos Negocias da Guerra—Rio de

Janeiro 22 de março de 1897.
Sr. director gorai da Contadoria Geral da

Guerra.—Declaro, para vosso conhecimento e
execução, que aos calcines honorarios, em-
pregados ou incluídos no Asylo dos Invalidos
da Patria, que falecerem. fica extensivo o
aviso de '21 de agosto de 1894, já applicado
aos reformados pela portaria de 20 de junho
do anno proximo passado, sobre despezas com
enterramento de oificiaes do exercito e
bem assim a circular de 2 de abril de 1890,
sobro a indemnisaçãsr de taes despezas pelas
familias dos ditos officiaes.

Sande e fraternidade.—Franeisco de Paula
Argollo.—Declarou-se si, Repartição de Quar-
tel Mestre General.

—Ao director do Laboratorio Chimico-Phar-
inaceutica Militar, mandando fornecer instru-
mentos cirurgicos á enfermaria militar de
S. Gabriel.

—Ao commandanto do . Colega) Militar,
declarando que ao alumies Gasta° de Aze-
redo Pinna se empalem seis mezes de li-
cença para tratamento de saude, sem pre-
juizo da matricula COm que frequenta as re-
spectivas aulas, conforme pede. D. Benigna
de Azeredo Pinna, mãe d referido alumno.

— A' Repartição da Ajudante-General:
Approvando a delidirt',.ão gue tomou o com-

mandante do 3' distrito militar, de mandar
recolher ao corpo a que peraeive e alferes do
00' batalhão de infantaria, aridi lo ao 5" do
artilharia, Oscar Leo:Udás Corra. de Mo-
raes.

Concedendo licença:
Para se matricularei. no corrente anuo,

si houver vagas e sati , fizareui a‘: axigencias
regulamentares:

Na Escola Militar desta Capital, aos pai-
zanos Augusto Epaminondas do Assumpção,
José de Oliveira Rodrignas o Jayina Nanes

Na do Rio Grande do Sul, aos alferes Pra-
xiteles Bittencourt Medeiros, do 13' batalhão
de infantaria, e Vicente Olympio do Rego
Goyabeiro, do 40 , da mesma arma, e ao
paizano Alcides da Silva Pereira.

Na do Ceará:
Ao soldado do 2",tambem de infantaria, An-

tonio José do Monte e ao iiaiaano Paulo da
Aguiar ;

Declarando sem afiei to a portaria de 1 do
corrente concedendo licença ao alferes do
28" batalho de infant e ria JaS o Augusto Ca-
sar da Silva, para no c)r-ento muno se ma-
tricular no curso supe, ,a r da Escola Militar
do Estado do Rio Grani » do sul, conforme
pediu.

Mandando:
Averbar nos assentainçntos do capitão do

6' regimento de e:Ivan:11 . 11 :.:piplianio
Pequeno, conforme pedi o. o que consta dos
documentos que se rematam];
• Pmazar,a, vista dos papeis que se remetiam,

titulos de divida:
Pelo 1 . ' regi mento de artilharia, ao soldado

Pulam -ao Rodrigues do Espiritc-Santa,
terça 1 , irto do soldo que deixou do receber
do 2 de janeiro a 11 de dezembro de 1894;

Pelo 2' regintento de eavallaria, ao soldado
Pautino Nobre de Oliveira, da 5 . prestação do
premio lo voluntario, a que tem direito;

Pelo 32' batalhão de infantaria, á ex-praça
João Antonio da Silveira, das tras ultimas
prestações do premio de voluntario, não re-
cebidas em tempo opportimo;

Servir addido ao esquadrão do O regi-
mento de cavallaria, que se acha em opera-
ções no Estado da Bahia, o alferes do 8° da
mesma arma Custodio de Souza Lima;

Reunirem-se aos corpos do 5^ districto mi-
litar os officiaas a eles pertencentes, que se
acham nesta Capital ; 	 -

Declarar, por telegramma ao commandante
da Escola Militar do Rio Grande do Sul, que
ao alumno Raymundo do Araa Leão se con-
cede licença para .prestar exame de allemão,
uniea mataria que lhe falta para completar
o curso preparatorio ;

Permittindo ao alferes do 17° batalhão do
infantaria Pedi ) Bazilio da Silva CaValcanti
de Albuquerquo assignar-se, do ora orla
deante, Pedro da Silva Cavalcanti, conforme
pediu ;
Apresentarem-se, ao com mandante das forças

em operações no interior do Estado da Bailia,
afim de servirem na respectiva commissão de
engenharia, o tenente do estado-maior de

classe Gustavo Guabirú e o tenente de ar-
tilharia Bernardino Antonio do Amaral.

Ti ansferindo:
Para a guarnição do Rio Grande do Sul o

major medico de 3 . classe do exercito Dr. Ag-
gripino Ribeiro Pontes, que se acha ser-
vindo na do Ceará ;

Para o 24° batalhão de infantaria o alferes
do 5" da mesma arma Antonio Francisco Aze-
vedo Valia, conforme pediu,e para o 12°,tarri-
bem de infantaria, o alferes do 29 0 Augusto
da Rocha Fragoso Junior.

Dia 23

Ao Ministerio da Fazenda
Pedindo providencias para que
Sejam pagas, no Thesouro Federal, as quan-

tias abaixo mencionadas, ry ovenientes da for-
necimentos feitos a diversas repartições
militares no corrente exercicio

De 33:l12$377, sendo: a Alves & Gonçalves
153 .-S . ; lielmiro Rodrigues & Comp., I :12,13
a Charles Flue, 4:1113'530 ; a Clemente de
Souza & Sobrinho, 3:485$ ; á Empraza de
Oras Publicas no Brazil, 438$ ; a Firmino
Fontes, 812$ ; a Gandra Soares & Comp
513;;; a Haupt Biehn & Campa 2:016a994 ;
José Martins de Oliveira Costas, 5:9573100
a Luiz Macete, 35,; a Moss, irmão & Comp.,
10:0"-)0-559, e a S t ate ,' & Rowlands. 4:4113000;

Da .18:81a:927, sendo: a Alberto de Almeida
& Campa 869.a100 ; a Frederico & Barbosa,
31:373s988 ; a Haupt, 13;eim & Comp.'
10:358-409 ; alume & Comp., 2:921$.-a90 ;
Pinheiro dos Santos & Comp., 123 ; a Sla.ter
& Ronlands, 1:084$, e a Vadentim José Alves
& Cump., 2:26940;

De 20:1793274, sendo: a A. de Figueiredo
& J. Praxedes, 1:1003 ; a Antonio da Silva
Amaral, 821$85); a Corrêa da Costa & Comp.,
0:4183 ; a Leuzingar, Irmãos & Comp.,
120500, e a Trajam)) S. V. de Medeiros,
17:221;

De 29:03lSIO0, sendo: a Alfredo F. Costa,
6:6003 ; a Cunha, Dich & Comp., 6:8463090
á Empraza de Obras Publicas no Brazil,
2:059$120 ; a Ferreira dos Santas, Irmãos &
Comp., 388$100; a Ilime & Comp., 3:8223740;

Maeder Dui13ois & Comp., 180$ e a Ventura
8. Costa, 9:10777,0;

Da 31:001n45, sondo: a Alfredo F. Custa,
10:476$; a Domingos Fernandes Pinto, 1:800$;
a Fonseca Santos & Comp., 2:1013185 ; a
Francisco Tavares de Medeiros. 5:8215o0 ;
Jo-a llermida ['azos, I :1o0a ; a .10: , C Teixeira
alarque:,2:033S;a Lauzinger Irmãos & Comp.,
1:0123500 ; a Ribeiro dos Santos & Comp.,
.1:681$3t50 e a Vicente da Cunha Guimarães,
1:376$000

31:427:'-: 1390. sendo: a A. Ludolf, 3:2203;
a A. (la FigUeirelo & J. Praxedes, COOS ;
Alfredo Beral & Comp., 533$ ; a Antonio Teu-
Xeira de Araujo, 057930 ; a Corra da Costa
& Comp., gr;o$ ; á Emproza Industrial Bra-
zileira, 4:430$81d ; a N. F. Braga, 447$500;
a José Justinis mo Cardoso do Carvalho.

:2G8.:;40(); a Ottoni Silva & Comp.. 4:5413280 ;
a Paixoto, Fernandes & Comp., 9,9983740 e
a Rezende & Silva, 4:770$000:

De 68:5013211, sendo: a Arm-,trong, Pau-
lino & Comp.. 400$750; a Cardoso de Car-
gueira & Comp., 90$; a Rime & Comp.,
3:592$t00; a M. Buarque de Macedo &
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mesma arma. par	 •. a cada um, e ao 2^
sargento do 5'	 .. Antonio Galdino
Leão, por seis 1,;. .1 rorogação daquel-
las em cujo gos as acatai para tratamento
de sarada;

Aos alferes Constancio Cavalcanti de Albu-
querque, do 7s do infantaria,e alumno da Es-
cola Militar do !tio Grande do Sul João Fran-
cisco Soares de Medeiros Sobrinho, do 34°,
:alando ao 38' da dita arma, para d'ora em
deante, assignarem-se, o primeiro, Constan-
cio Deschainps Cavalcanti e o sugando, João
Ibirapuytain.

Troca de corpos entre si, aos alferes Celso
Ferreira, do 3 . regimento de cavallaria para
o 4° da mesma arma, e Salustiano Alves de
Oliveira, deste regimento para aquelle.

Mandando:
Ficar sem efeito a portaria do 26 de ja-

neiro ultimo que concedeu licença para ma-
tricular-se na Escola Militar desta capital ao
alferes do 27s batalhão do infantaria João
Carlos do Mello, afim de acompanhar o seu
corpo que segue para o Estado da Bahia, con-
forme pediu ;

Considerar no goso de 20 dias de licença,
para tratamento do saude, a contar de 12 de
fevereiro findo, o 3' escripturario da Secre-
taria da Repartição Sanitaria do Exercito
Eduardo Francisco Moreira de Queiroz, á
vista do termo de inspecção a que foi sub-
metido naquella data, e engajado por tres
annos, a contar de 14 de outubro do anuo
findo, data eus que do novo se alistou no
exercito o corneteiro do 23" batalhão de in-
fantaria Manoel dos Santos Oliveira ;

Contar comó tempo de serviço:
Ao pharmaceutico adjunto do exercito

Rayinundo Gonçalves Nogueira, o pariodo de-
corrido de 19 de abril de 1894 a 17 de julho
de 1898, em que serviu como contraetado;

Ao 1 0 sargento do 6^ batalhão do artilharia
Manoel Pires de Carvalho Aragão e ao sol-
dado do 27' batalhão de infantaria Manoel
Rayirundo da Silva, ao primeiro, o período
decorrido de 97 do fevereiro de 1886 a 27 de
fevereiro de 1892, ein que esteve no exercito,
sendo averbado eia seus assentamentos o
exame pratico da arma de infantaria que
prestou e está publicado em ordem do dia da
mesma repartição o ao sasundo o decorrido
do 22 de janeiro de 1892 a 19 de agosto de
1895,em que serviu no exercito, devendo ser

considerado engajado desde o dia em que de
novo alistou-se conforme,-pediram;

Levar em conta na computação do tempo
de serviço do tenente de infantaria José Ave-
lino de Avila, jã ftliecido, o periodo de 1 de
março a 27 do novembro de 1893, em que
cursou a Escola de Marinha, de accordo com
parecer do conselho naval emittido eia con-
sulta n. 6.555, de 10 de junho de 1892 e con-
forme pede D. Alzira do Assumpção Avila,
viuva daquelle ()Melai;

Averbar nos assentamentos do coronel com-
mandante do 40' batalhão de infantaeia Ju-
lião Augusto da Serra Martins e do alferes do
13' regimento do cavalaria José Procopio Ta-
vares Filho, o que com relação aos mesmos
consta dos documentos que se remettem;

Declarar, em ordem do dia da mesma re-
partição, que é do 18 do maio de 1876 a data
íto nascimento do alferes do 13 s regimento de
cavallaria José Procopio Tavares Filho, con-
forme se verifica da certidão de baptismo que
se remite.

Transferindo, do 13' regimento de cavalla-
ria para o 9' da mesma arma, o alferes Thiago
de Barroso, conforme pediu.

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,
mandando declarar ao commo.ndante do Asylo
dos Invalidos da Patria, em resposta ao seu
oficio n. 121, de 4 do corrente, dirigido a
mesma repartição, que os oeneros do rancho
das praças do dito asylo devemn, de accardo
com o disposto no art. 19 do regulamento
que baixou com o decreto a. 2.-213, de 9 de
Janeiro do anno proxiino pasea.do, ficar a
cargo do agente do referido estabelecimento.

Dia 24

Ao Ministerio da Fazenda:
Pedindo providencias para que:
No Thesouro Federal seja restituiria ao

major de infantaria Florimundo Collatino dos
Reis de Araujo Góes a quantia do 189$974,
que, a titulo de imposto de 2 0 /., lho foi des-
contada no periodo de titio  setembro do 1893
a 14 de dezembro de 1894, conforma se veri-
fica do processo que se remate ;

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal em Cuyabá, o credito da
quantia de 8:800$, para occorrer ao paga-
monto das seguintes rubricas, no exercício
de 1893, 9 '—Laboratorios, compra de autoria
prima, otc. 4:600$, ll s—Hospitaes e enfer-
ma irias. rações, viveres, dietas etc., 4:200$,
devendo taes quantias ser annulladas no The-
souro Federai

Seja distribuidas á Delegacia Fiscal do The-
soara Federal no Paraná o credito da quan-
tia de 1:500$, para °ocorrer ao pagamento
da despeza feita pelo §11"—Hospitaes e enfer-
marias—do exercicio do 1896, sendo: pessoal
1:000$, material (oxpedidente o de,spezas
miudas) 500$, devendo ser annullado na
Contadoria Geral da Guerra o credito para o
pessoal e no Thesouro Federal o para mate-
rial.

Communicando que nesta data, de ae-
cordo com a lei n. 360, de 30 de dezembro
do 1895, transportou-se a quantia do 500$000
da consignação — Rações, viveres, dietas,
etc., para a de — Expediente e despezas
miudas.

—A' Repartição de Ajudante General
Concedendo licença, para no corrente

anno matricular-se na Escola Militar do Es-
tado do Ceará, si houver vaga e satisfizer as
exigeneias regulamentares, o paizano Fir-
mino Evangelista de Araujo.

Mandando:
Pôr á disposição dessa repartição o capitão

de estado maior do artilharia José da Veiga
Cabral

Continuar incluidos no Asylo dos Invalides
da Pa.tria, do conformidade com o disposto
no art. 5s das instrucções do 21 de at,ril de
1867, os majores hunorarios do exercito Fre-
derico Severo de Souza Pereira e Belisario
Augusto de Senna, visto serem asylados,
antes de exercerem os cargos de que foram
exonerados da administração do mesmo asylo.

Nomeando para o estado-maior do general
de brigada João da Silva Barbosa, que vae
commandar nrna das brigadas em operações
no Estado da Bahia, os alferes Custodio de
Souza Lima e João Xavier do Rego Barros,
este do 220 batalhão do infantaria e aquelle
do 8° regimento do cavalaria.

— Ao commandante da Escola Militar desta
Capital, man lando trancar a matricula com
que frequenta as aulas da mesma o alumno
alferes do 39^ batalhão do infantaria Pedro
Magno de Barros, que deverá recolher-se ao
corpo a que pertence, conforme pediu.

Dia 25

Ao intendente da Guerra mandando forne-
cer, ás fortalezas do Santa Cruz da barra do
Rio de Janeiro e da barra grande do Santos,
á Escola do Sargentos, ao Asylo dos Invalidos
da Patria, ao 1 0 batalhão do engenharia e ao
20 regimento de artilharia,os artigos constan-
tes da nota que se remette,orgamsada na re-
partição de Quartel-Mestre General em 11
do corrente,e dos sete pedidos rubricados pelo
chefe da dita repartição.

—Ao commandante da Escola Militar desta
Capital mandando trancar as matriculas dos
alumnos João de Gouveia Varela e Othon de
Oliveira Santas, conformo Commu-
nicou-se á Repartição de Ajudante-General.

— A' Repartição do Ajudante-General:
Concedendo licença aos paizanos Oscar Ho-

racio Camisa() o Oscar Lisboa do Souza para,
no corrente anuo, si houver vagas e satisfi-
zerem as exigencias regulamentares, se ma-
tricularem este, na Escola Militar do Rio
Grande do Sul e aquelle, na desta Capital.—
Communicou-se ao commandanto desta es-
cola.

Coinp., 2G:25(4787 ; a Moas, Irmão .44
Comp., 4:800.$190 e a Vieira de Carvalho

&. Torres, a: t :360981
Da 1:394700, a Cindida Augusta Penam,

do lavagens e ene-a:amado da roa», dos
aluirmos do Collegio Militar, durante a mez
de janeiro ;

1:229$100, á, Companhia. Cantareira e
Viação Fluminense do pass agens o fretes.—
Seja a Alfandega

 Fluminense, 
Porto Altes, o autori-

sada a pagar, por conta da rubrica lia-
-Etapas—do consenti exercicio, a qoantia
de 1:770$, proveniente le despezas, feitas com
emigrados orientaes, sendo: 93o.$ em janeiro
o 840$ em fevereiro a gaiata, o bom assim as
que se tiverem de fazer pelo mesmo inativo,
niio sondo necessaria a concessão do credito,
por não existir ainda detleioncia no ultima-
monte distribuido.

Remettendo, para os fins conveniantes, a
demonstração da despesa deste tninisterio,
orçada para o futuro exercicio de 1898, orga-
nisa.da na Contadoria Geral da Guerra.

— A' Inspectoria da Altandega de Sergipe,
rernettendo os papeis em que o major refor-
mado do exercito J sõ Salino do Brito re-
clama o pagamento da diferença de quotas
a que sts julga com direito, afim do proceder
a tal respeito, de accordo e nu o decreto
n. 10.145, de 5 de janeiro de 1889.

— Ao Supram° Tribunal Militar, remet-
tendo, para os fins convenientes, a cópia au-
thentica do aecreto de 22 do corrente, coa-
cedendo reforma ao capitão do 25^ batalhão
de infantaria J035 Francisco Pereira Campos.

— Ao ajudante-general:
Mandando providenciar para que os com-

mandantes de districtos, guarnições, corpos
ou estabelecimentos militaras, nos logares
em que estão situadas as escolas de apren-
dizes marinheiros de 2 e 3" categorias,
attendam as requisições de medicos, que lhes
forem feitas pelas respectivas autoridades,
conformo pede o chefe de estado-maior ge-
neral da armada ;

Declarando sereia approvados:
O acto do commandanto do 3 , districto mi-

litar de haver acceitado o oltereciiumit.) que
foz o director do Hospital do Caridade Santa.
Isabel, no Estado da Balda, pondo a sua dis-
posição unia turma do internos daquelle
hospital, afim de anxiliar,independentemente
de remuneração pseuniaria, os medicas mili-
tavas no tratamento feri ias c1traIos do
centro do refettalo Estado, ema cuja turma s 3

acham incluidos os internos NIenandro Mei-
relias Filho e Domingas Pinhairo, que já se
haviam espontaneamente oferecido ás-pleno
director, cumpria lo que seja autorisialo o
mesmo commandante agradecer em nome do
Governo semelhante oferecimento

A proposta que faz o inspector geral do
serviço sanitario do Exercito dos 1110d1CO3 de
4" classe Drs. Alvaro Telles de atenazes, Luiz
José Corrêa de Sá, Arthur Eduardo de Seixas,
Sylvio Palite° Portela, João Tolentino Bar-
reto de Albuquerque, do 5 classe Drs. Carlos
de Oliveira Costa, Emiti° Paulo dos Santas
Pereira, Benjamin Fornandes da Fonseca e
Breno Braulio Mtiniz, e pharmaceuticos
3' classe Henrique Afonso Botelho, de 5' clas-
se Alfredo Dias Ribeiro e adjunto Arthur
Martins Torres para sorvi rem nas forças que
vão aparar no Estada da Balias,

—Ao commandante ia Escola Milisar desta
Capital, mandando trancar a matricula com
que frequenta as aulas da maestria escola o
alumno 2 mente Guiliiermats Luiz do Arauja
e Silva, conforme pede.

—A' Repartição do Ajudante-General, con-
cedendo:

Licenças:
Aos paizanos João Baptista Corrêa de

Mello e José de Oliveira lio( l.rignes, para no

corrente anuo se matricularem na Escola Mi-
litar desta Capital, si houver vagas e satisfi-
zerem as exigencias ,•egulamentares;

Ao alferes Erastro de Lima, do 15 0 bata-
lhão do infantar:a e ao alferes graduado
Olympio Nunes Lins da Silva, do 29" da
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Mandando:
Pôr á disposição do commandante da Es-

cola Militar do Ceará o alferes do 1" regi-
mento de cavallaria Emygdio Ribeiro de
Araujo afim de auxiliar o ensino pratico da
mesma escola;

Trancar. conforme pediram, as matriculas
com quo frequentam as aulas da Escola Mi-
litar do Rio Grande do Sul,aos alumnos, alfe-
res do 28" batalhão de infantaria, José Vieira
Pacheco e do 10" regimento de cavailaria, Ma-
noel Syllos do Araujo Lopas, os quites deve-
rão servir como addidos ao 12" batalhão da-
quella arma com destino ao Estado da Bahia;

Declarar r os commandantes dos districtos
militares que, conforme está determinado, os
alferes graduados só poderão exercer os car-
gos de quartel-mestre e secretario,nos corpos
do exercito, na falta absoluta de officiaes
quadro effectivo, competindo-lhes, neste caso,
as respectivas gratificações de exercicio, que
lhes serão pagas á vista do respectivo attes-
tado;

Matricular na Escola de Sargentos, quando
houver vaga e satisfeitas as exigencias regu•
lamentares, o menor Adriano de Abreu, filhó
de Capistrano de Abreu.

Transferindo

As matriculas com que frequentam as au-
las da Escola Militar desta Capital os atum-
nos Ary Chlorino Fialho o Luiz Gradam) de
Pina, deste, para a do Ceará e,daquella, para
a do Rio Grande do Sul, conforme pediram.
— Cornmunicou-se á Escola Militar desta
Capital.

Para a Escola do Rio Grande do Sul, as li-
cenças,concedidas por portarias de 20 de no-
vembro do anno findo e de 26 de janeiro ul-
timo, aos paizanos João Franco Lam e Leo-
nardo Sereno de Oliveira para, no corrente
anno se matricularem na desta Capital. —
Communicou-se a esta escola.

Conforme pediu alferes Geraldo Lins
Caldas, do 13° regimento de cavallaria para
o 14° da mesma arma.

—A' Repartição de Quartel-M . stre General
expedindo ordem para que, pelo Arsenal de
Guerra do Estado de Pernambuco, sejam for-
necidos, para o serviço das guardas da Al-
fandega, do Ceará, o armanainto e munição
constantes da nota que se envia, organisada
nessa repartição, devendo a respectiva conta
ser enviada a este ministe io para a compe-
tente indemnisação. — Expeliu-se aviso ao
Ministerio da Fazenda.

Ministorio da Industria Viação o
Obras Publicas

ADm N I STRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Movimento de malas na :V semi() em 12
do corrente

Entradas
Mala,

82

133

39

6

9

301

212

TRIBUNAL DE CONTAS
SESSÃO EXTRAORDINARIX EM 14	 ABRIL

DE 1897

Requiçiejes sobre as quaes deliberou o tribunal

IMinisterio da Industria. Viação e Obras
Publicas
. Aviso n 737, de 9 do corrente, transmit-

tirado a cópia do contracto e(ilebrado pela
Inspecção Geral das Obras Publleas com a
Companhia Edificadora, para o forneci mente,
à Estrada de Ferro do Rio ( 1.o Ouro, do dous
carros de passageiros e dous outros de con-
ducção de inercadorias.-0 tribunal mandou
registrar o contracto.

— Ministerio da Justiça e Negocieis Inte-
riores:

Aviso n. 1.100, do 10 deste mez, enviando
a cópia do contracto feito pelo director da
Escola Nacional de Bailas Artes com o cidadão
Carlos Augusto da Silva Gralha, para o for-
necimento de luz eloctrica á mesma escola,

dur- nte o corrente anno lectivo.-0 tribunal
oia enoa o registro do contracto.

Officio do Senado, sob n. 12, do 6, relativo
á entrega da quantia do 6:000$ ao director
da respectiva secretaria, afim de occorrer a
despezas com a compra do livros, jornaes e
publicações.— O tribunal resolveu mandar
registrar, como adeantamento, a alludida
quantia.

—Ministerio da Fazenda:
Decreto n. 2.492, de 12 do corrente, abrindo

o credito especial de 216:306$309, por conta
do qual se effectuarão despezas com a resti-
tuição do imposto de mais, cobrado sobre
dividendos de sociedades anonyinas.-0 tri-
bunal autorisou o registro do credito, nos
termos em que foi aberto.

Titulos:

O tribunal julgou legalmente expedidos os
sobreditos titules, e ordenou o registro da
despeza a que se referem os pareceres.

Representação da 2 . - Sub-Directoria do Tri-
bunal, de 12 do corrente, solicitando autori-
sação afim de compreheader n escripturação
de creditos do Ministerio, do exercício de
1897, o saldo verificado no credito aberto pelo
deereto n. 140, de 28 de junho de 1893, desti-
nado á ieforma do material naval ; e infor-
mando que, segundo os balanços da Pagadoria
da Marinha, de janeiro o agosto de 1896,
despendeu olha, por conta do referido crelito,
a quantia de 42:610$, que não pode ter regis-
tro a posteriori, o q se reduz o sobredito saldo
á im eortancia de 8.573:844$350.-0 Tribunal
ordenou que seja escripturado o saldo na
solama de 8.616:484$350, devendo, no rala-
torio que teia de ser dirigido ao Congresso
Nacional. dar-se-lhe colhecimento do facto
relativo ao pagamento da despeza da citada
quantia, o qual será apreciado com mais pro-
prie(lade por occasião da tomada de contas.

—Ministerio da Guerra
Representação da 2" Sub-Directoria do Tri-

bun9.1, de 12 (I() corrente, com as tabellas de-
monstrativas do estado dos creditos abertos
pelos decretos n. 1.923, de 24 de dezembro de
1894, e 2.150,de 21 do outubro de 1895, cujos
sa'dos, conforme a vigente lei do orçamento,
ficam subsistindo, como creditas especiaes,
para serem applicados,englobada e indisti neta-
mente, aos mesmos fins para que foram conce-
didos os referidos creilitos ; e prestando in-
formação acerca das despems cujo paga-
meti-) foi realisado, nos exercicios do 1895 e
1896, sem o registro prévio do tribunal,
pela Contadoria Geral da Guerra, e da de
20:S18$259, por ella computada ao primeiro
dos alludidos credites, no exercido de 1895,
o qual na° podia ser nelle classificado e de-
veria figurar no balanço definitivo de 1894,
segundo a requisição constante do aviso do

Diarias 	
Paquete francez Chile, 10 horas da

manhã, Bordéos o escalas 	
A primeira mala foi aberta ás 10 horas

e .5 minutos e a ultima ás 11 e 40
minutos da manhã.

Vapor nacional Mara.nh,Zo,10 horas e 10
minutos da manhã, norte 	

A primeira mala foi aberta ás 11 horas
e 15 minutos e a ultima ás 11 e 50
da manhã.

Vapor francez Ville de Rosario, 11 ho-
ras o 30 minutos, 1-lavre o escalas 	

A conferencia terminou ás 11 horas e -15
minutos.

Vapor fraucez Medoe, II horas e 43
minutos da manhã, Bordéos e es-
calas 	

A conferencia terminou ás 12 horas e
50 minutos.

Diarias 	
Vapor franca Ville de San Nic,,las, g

horas, Santos 	
Vapor italiano Rosaria,	 horas da

tarde, Bahia e Genova 	
Vapor francez Matapan, 1 hora da

tardo, norte 	
Vapor nacional S. Jo,7o da Barra, 3

horas da tarde, S. João da Barra 	
Vapor italiano S. Gaitai-da, 3 horas da

tardo, Genova. 	
Vapor inglez Parthia, 2 horas da tardo,

Victoria e Nova York ..

•
Entradas 	  301
Sahidas 	

'Aratu

85

1

19

17

1

5

8

136

Movimento de malas na 52 secçao,
13 de abril de 1897

Entradas

	

Dia.ria.s 	
Vapor nacional Santeira°, ás li horas

e 40 minutos da manhã, Pernam-

	

buco 	
A conferencia terminou ás 11 horas

e50 minutos.

Sahidas

Diarias 	
Vapor allemã,o Catania, ás 9 horas

da manhã, Nova York 	
Vapor nacional Garcia, ás 5 horas

da tardo, Ubatuba e esc 	
Paquete francez Chile

'
 ás 9 horas da

manhã, Ria da Prata 	
Vapor nacional Do ya, ás II horas da

manhã, Bahia 	
Vapor allemão Itapariea, á, 1 hora

da tarde, Santos 	

Entradas 	 	 83
Sabidas 	 	 124

4

--
124

Do montepio:

De D. Maria Theotonia Rosa do Jesus
136	 Figueiredo, viuva do 20 escripturario da

Recebedoria da Capital Federal José Baptista
437 de Figueiredo Sobrinho, na importancia

animal de 1:600;
De D. Augusta de Andrade Moniz Barreto,

viuva do lente jubilado do Gymnasio Nacional
Dr. Rosendo Moniz Barreto, na do 1:500$;

De aposentadoria, do chefe de secção da
Alfandega do Rio de Janeiro Antonio Pires

Malas Durão, com o vencimento annual.de 5:306$138;
87 De jubilação do ).ente cathedratico da Escola

Polytechnica Dr. Viriato Belfort Duarte, com
o de 3:518$222.

Officio do inspector da Alfandega de Co-
88 rumbá, Estado de Malte Grosso, enviando -o

requerimento em que o 1" escripturerio, nIti-
mamente nomeado para a mesma alfandega,

Mala, Licio de Campos Borralho, pede o abono da
85 ajuda de custo, na importancia, de 400$, que

lhe compete na fórina nas Instruceões de 16
6 de janeiro de 1860.— O Tribunal resolveu

mandar registrar o credito da citada impor-
tancia, concedido para o pagamento da-ajuda

8 de custo de que se trata.
—Ministerio da Marinha
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Ministerio (la, Fazenda, n. 102, de 31 de ou
tubro do anil) proxuno passado.-0 Tribuna
resolveu mandar eseripturar o saldo da im
portancia de 6.043:381$176, o dar opportuna-
mente conhecimento ao Congresso Nacional
dos factos concernentes ao pagamento de taes
despezas, as qua,es serão devilamento apra-
ciadas por occasião da tomada do cantas.

Aviso de 2:1 de março proximo findo, requi-
sitando o pagamento do contas, na somma de
269:782$2,24, proveniente de fornecimentos
feitos a diversas repartições. no corrente
exereicio, por conta das verb.u—l', 4a, 5, 7',
17" 18, 20 e 27' e dos saldos dos °reditos
abertos pe'ms decretos as. 1.923 o 2.150, de
24 de dezembro de 1894, e 31 de outubro de
1895.— O Tribunal autorisou o registro da
despeza ordenada.

Foram julgadas comprovadas as applica-
ções das seguintes quantias, feitas pelos res.-
ponsaveis abaixo indicados, por conta de
adeantamentos recebidos:

Do 7:974452, polo director do Instituto
Bacteriologico Domingos Freire, com despezas
do mesmo instituto, para as quaes recebeu
esto o subsidio de 6;004,ein virtude do aviso
do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
n. 278, de 21 de janeiro de 1896;

De 21:034300. pelo thesoureiro da Socie-
dade Amante da Instrucção, com despezas
dessa sociedade, para as quaes recebeu ella o
auxilio de 20:000$, de conformidade com o
aviso do mesmo ministerio, n. 753, de 6 de
março da.quelle anno ;

De 1:037$400, pelo engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
com o pagamento dos vencimentos, no ntez
de março findo, dos empregados do escriptorio
das obras do dito ministorio ;

De 6423150 e de 5703109, polo mesmo no
referido rnez, com o pagamento das folhas
annexas aos avisos do Ministerio do Justiça
e Negocies Interiores, as. 1.102 e 1,103, de 10
do corrente

De 335.'5200, polo porteiro da secretaria do
Ministerio da Industrio., Viação e Obras Pu-
blicas;

Do 1:014j300 pelo dado Ministerio das Ro-
tações Exteriore.s

De 61900, pelo escrivão do externato do
Gymnasio Nacional, com despezas miudas
seu cargo, no mez de março ultimo.

Resolveu ainda o tribunal:
Expolir quitação aos commissarios:
Fernando Ribeiro do Amaral, de suas cor).

tas relativas ao perlo lo de 17 de agosto de
1895 a 31 de igual mez de 189ó, em que ser-
viu no hiato Silva Jardina

Capitão-ienonte Antonio Capistrano de
Moura, do suas contas no perlado de 23 de
outubro do 1895 a 2 de junho de 1896, em
que serviu no cruzador Almirante Taman-
dard ;

An mesmo, de suas contas no periodo do
1 de fevereiro de 1893 a 22 do agosto de 1894,
em que serviu na enfermaria de boribericos
do Copacabana;

José Francisco da Conceição, de suas contas
no periodo de 17 de março do 1894 a 22 de
outubro de 1895, em que serviu no
rant,. Tamandard.

Clemente do Alcantara Toscam), de suas
contas no perioao de 13 do novembro de 1894
a 17 de dezembro do 1895, em que serviu no
encouraçado Riachuelo.

Samuel Maciel Soares, d.) suas contas rela-
tivas ao poriodo de 28 de julho do 1894 a 6
do setembro de 1895, em que serviu na en-
fermaria do boribericos do Copacabana ;

Luiz Antonio Pinto de Miranda, de suas
contas no periodo de 1 de março do 1895 a
31 de igual mez de 1893, em que serviu no
corpo de marinheiros nacionaes

Luiz Etnilio Belart, do suas contas no pe-
nudo do 1 de novembro de 1894 a 15 de igual
moz de 1895, em que sorviu no cruzador To-
nelsro,

INTENDERIA PillIPLCIPAL
Prefeitura do IlliStriet0

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 52— de 9 de abril de 1897 (1)

Rog,ula o ,nsino publico municipal

O Prefeito do District° Federal, usando das
attribuições que lhe confere a lei n. 377, de
23 de março de 1897, decreta:

CAPITULO 1

Do ensino municipal, publico e privado

Art. 1. a O ensino publico municipal no
Districto Federal comprelionde:

a) ensino primario;
b) ensino normal
C) ensino profissional o artistico.
§ I.° O ensino primario será dado em jar-

dins de infanda e escolas primarias.
§ 2. 0 O ensino normal será dado na Escola

Normal e no Pedagogium, estabelecimentos
destinados á formação e aperfeiçoamento de
professores para o ensino nas escolas pu-
blicas.

§ 3.° O ensino profissional será dado nos
s"guintes estabelecimentos:

Um instituto commercial
Tres institutos prafissionaes
Um instituto agronomico.
§ 4•° O Prefeito, desde que a verba do

fundo escolar o comporte, pele a qualquer
tempo crear novos estabelecimentos de en-
sino.

Art. 2.° O ensino pritnario dado pelo Di-
stricto Federal é leigo e gratuito. E' livre aos
particulares a fundação de estabelecimentos
de ensino primario e profissional, respeitadas
as condiçõos de moralidade e bygiene defini-
das em regulamento e desde que prestem á
administração as informações que lhes forem
solicitadas.

§ 1. 0 Todo estabelecimento particular de
ensino, que se recusar,dontro dos prazos mar-
cados, a enviar ás autoridades escolares dados
e informações por elas exigidos, soffrerá uma
multa do 104, dobrada na roinc'eencia.
A' terceira vez, o Prefeito suspenderá por um
anuo a licença para o funccionamento do
colleg-io no predio em que se achar, não
podendo outro do igual nome ou sob a dire-
cção do mesmo director installar-so durante
esse periodo, em qualquer ponto do Districto
Federal.

§ 2.° Os inspectores escolares poderão visi-
tar as escolas, fabricas, orphan logios e
quaesquer outros estabelecimentos onde se
recolham, trabalhem ou eduquem menores,
examinando o lado bygienico da instalação
e o gráo de moralidade dos alutnnos. Não lhes
é licito dirigir censura de qualquer natu-
reza aos directores do taes estabelecimentos,
devendo da que acharem digno de nota apre-
sentar relatorio á Directoria da Instrucção.
Para os estabelecimentos de meninas, serão
nomeadas, em cominissão, professoras.

CAPITULO II

Do ensino primario municipal

Art. 3. 0 A instrucção primaria será dada
no District° Federal, a expensas da munici-
palidade, em escolas de duas categorias:

l, jardins de infancia
2', escolas primarias.
Paragraplio unico. Desde que estejam crea-

dos os jardins de inf meia.° Prereito expedirá
para elles o necessario regulamento.

Art. 4." As escolas primarias, classificadas
por numero em cada districto, serão diserta

(1) Publica•se dc novo por ter sabido
com incorrecções e sem a tabela de venci-
mentos.

minadas em escolas pa-a msn' .s e e ,colrs
para meniii,i3. T Lao ti [Ias c ao oitr.
mittirio creatiç s de 7 a 11 :,titios, po lema°
as do sexõ feminino admittir meninos a.té 10
annos.

§ 1." Quando a Directoria da Instrucção re-
conhecer a vantagem de destinar qualquer
escola a sexo diverso daquele a que servo, ou,
por conveniencia de serviço, transferil-a, po-
derá fazel-o, ouvido previamente o Conselho
Superior.

§ 2. 0 Desde que no mesmo predio funceio-
nem (luas escolas do sexo diverso, não é per-
rnittida a frequencia do meninos na escola de
meninas.

Art. 5.'' As escolas primarias de meninas
serão sempre regidas por professoras, as ou-
tras indistinctamento por professores ou pro-
fessoras. Para as escolas noturnas, preferir-
se-hão OS professores.

Art. 6." O ensino nas escolas primarias,
que abrange tre.s cursos (elementar, médio e
complementar) e é dado em quatro classes,
das quaes duas do primeiro curso, compre-
henderá :

Leitura, escripta e ensino pratico da lingua
materna ;

Contar e calcular ; arithinetica pratica até
regra de tres, mediante o emprego, primeiro
dos processos espontaneos, e depois dos pro-
cessos systematicos

Systema metrico, precedido do estudo da
geometria pratica (tachymetria)

Elementos de geographia e historia, espe-
cial monte a da America e a do Brazil ;

Licções de coisas e de noções concretas de
sciencias physicas e historia natural

Instrucção moral e civica ;
Desenho
Cantos escolares o patrioticos em tessituras

apropriadas para croanças de 9 a 14 annos ;
Gymnastica e exercicios militares ;
Trabalhos manuaes ;
Trabalhos de agulha (para meninas) ;
Noções de agronomia.
§ 1. 0 O ensino de portuguez comportará o

minimo de instrucção theorica de gramma-
tica. Acima de tudo, o professor devo cuidar,
por exercidos systematicos, de invenção e
composição, de fazer com que o alumno fane
e escreva correctamente a sua lIngua. Em
t3dos os tres cursos será de preferencia, para
todas as disciplinas, empregado o methodo in-
tuitivo.

Os programmas serão feitos pela Direeteria
da Instrucção, ouvido o Conselho Superior.

§ 2." As noções de agronomia terão maior
desenvolvimento nas escolas suburbanas.

Art. 7.° São instituidos dons certificados
de estudos primarios: um de curso médio,
que só será dado nas escolas suburbanas, e •
outro de curso complementar. O exaure final
dos alumnos das diversas escolas far-se-ha
era commurn, presidido pelo director da in-
strucção e mediante instrucções por elle or-
ganisadas. Para as escolas suburbanas, o di-
rector nomeará commissões especiaes de ex-
ames.

Art. 8.° O material necessario para o
pediente das escolas será fornecido pela Di-
rectoria da Instrucção.

Art. 9. 0 Sempre que uma escola, anterior-
mente bom froquentaila,vir, por falta de zelo
do profe,sor, descer o nivel de sua frequeneia
média abaixo de 30 alutnnos durante uru
anno, será fechada, ouvido prévia.mento o
Conselho Superior: o respectivo professor,
embora conservados os seus vencimentos,
servirá, com os mesmos deveres dos adjuntos
effectivos, etn outra esaola que lhe tbr des-
ignada pela Directoria da Instrucçã.o.

Art. 10. Nas localidades em que ainda fal-
tarem escolas primarias, ou em que ellas não
bastem á grande população escolar, poderão
ser subvencionadas as escolas particulares,
que receberem e derem instrucção gratuita-
mente) a 15 alumnos pobres pelo menos.

§ 1.° Esta subvenção será então de 90$, o
por alumno que accrescer aos 15 se addicio-
nará a quota de 6$,ate perfazer a subvenção
de 180$, que não se poderá exceder.

§ 2." Para a conaessão deste auxilio,far-Sta-
ha mister requerimento do professor ao Di-
rector Geral e attestação do insPoctor escolar
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do districto, com cuia se provo a frequenda
de 15 ou mais aluirmos pobres e a ausencia
do escola publica nas proximidades.

§ 3. 0 A escola particular perderá esta sub.
venção, si deixar de ser frequentada, ou no
caso de incorrer o seu director em qualquer
das penas instituidas por esta lei.

Art. 11. No caso de não existir escola nas
condições do artigo anterior, é o Prefeito au-
torisado a subsidiar, mediante proposta do
Director da Instrucção, pessoa idonea para o
ensino das creançss pobres da localidade.

a 1." O subsidio constará de 90$ para o en-
sino de 15 alumnos e 6$ por cada um que
passar desse numero, até o maximo de 150$
mensa.es, e mais 50$ para casa e asseio da
escola.

§ 2.° A municipalidade fornecerá os livros
adoptados para o ensino.

§ 3." O subsidio será concedido depois de
provada a necessidade do ensino no legar,
com attestado do respectivo inspector escolar,
e só se fará effectivo depois de estabelecida a
as:cola.

a 4. 0 Cessará a quota destinada a casa e
asseio, si a Pronuncia for apenas de 15 alu-
rn nos .

Art. 12. Quando a subvenção for conce-
dida a normalistas ou diplomadas,ser-lhes-ha
abonada uma somrna de 400$ rnensaes, além
dos demais inoveis e fornecimentos escolares,
mediante as seguintes condições.

a) obrigar-se-hão era tudo ás exigencias do
Regimento Interno e ao programma das es-
colas suburbanas

b) perderão o auxilio, si, a partir do ter-
ceiro anno, não prepararem annualmente ao
menos 10 0/„ dos alumnos de fraguando,
média, que não póde ser inferior a 30.

§ I.° Desde que alguma normalista re-
queira subvenção, provando a necessidade de
estabelecer ensino em qualquer logar, o Dire-
ctor Geral fará affixa.r por 10 dias edital na
Escola Normal, publicando o numero de ex-
ames da pretendente e o logar a que aspira.
Si nenhuma normalista, com numero maior
de examos,pretender essa subvenção,será ella
concedida á requerente. Caso outra appareça
em melhores condições, terá a preferencia;
devendo comprometter-se a montar a escola
no prazo improrogavel do 10 dias.

§ 2. 0 Si a norma dista subvencionada hou-
ver preenchido, passados tres annos,a exigen-
eia de que trata a lett ra b (leste artiao, ca-
be-lhe ao direito o provimento da pranoira
cadeira uriaus que vagar. Cont m o-se-limo-ha
então como de serviço publico e acareia-adia de
uma quarta parte o tempo que houver Eervido
como subvencionada . Caso nau seja ainda di-
plomada, terá a no.aeação a titulo interino,
só devendo passar a effectiva si dentro do
prazo improrogavol de tres annos completar
o curso da Escola Normal.

§ 3.° A norrnalisra que, sendo adjunta ef-
fectiva,tiver, depois do tres antros, sido ex-
cluida. da subvenção nos termos da lettra b

__ilesas artigo, põde voltar ao posto que
cupava, devendo ser dispensada a intorina
que a suastituia provisoriamente. Ao cabo,
porém, de cinco annos esta substituição terá
passado a ser definitiva. Si, portanto, a ad-
junta subvencionada perder depois disso o
seu togar, esperará quo ao abra vaga.

a 4. 0 Estas subvençaes só podem ser con-
cedidas nos districtos suburbanos.

Art.13.Para a execução do que dispõem os
ires ultimes artigos, a Directoria da Instru-
ação organisará a lista dos actuaes subven-
cionados e subsidiados, lista que pódo a qual-
qaer tempo ser revista. Ao passo que se fo-
rem produzindo vagas alternativamente, a
primeira poderá ser concedida nos termos
dos arts. 10 e 11, a segunda o terceira, re•
unidas, deverão sei-o nos termos do art. 12.

Art. 14. As escolas nocturnas, fundadas na
proximidade do fabricas, terão o mesmo pro.
gramma das escolas suburbanas, levando o
ensino unicamente até o curso mediu. Seus
professores terão os mesmos direitos e deve
res dos de escolas diurnas.

Art. 15. A Directoria da Instrucção pode
reunir em um só edificio varias escolas ou do
Mesmo ou de diversos sexos, constituindo-as

ein grupos escolares, sob a rcsamaimabiliaade
de um director que será nomeado por decreto.

a, 1. 0 O regulamento expedido pela Dire-
ctoria da Instrucoão,mediante approvação pré-
via do Conselho Superior, estabelecerá os de-
veres dos directores dos grupos, as quaes
ireumbirá fiscalisassia effeetiva e a direcção
do trabalho dos professei es guie lhes ficarem
subordinados.

a 2.° Aos directores dos grupos será ab-
onada uma gratificação anulai' de 2:100$.ca-
bendo-lhes o direito de morarem nos predios
escolares. Os directores tona) diroim-o a gra-
tificações addicionaes quando est. ;orem nos
casos do art.28. Os professores, mesmo gaa-r-
do na sua escola se incumbam de um só curso,
desde que a média dos praparados nella seja
a de que trata o art. 22, terão igualmente
direito a gratificações addicionaes.

CAPITULO III

Do pessoal docente

TITULO I

Do magisterio

Art. 16. Os membros do magisterio pri-
mado serão divididos em cinca categorias,
com as soguintes designaçaes:

Professor primado em escolas urbanas;
Professor pritnario em escolas suburbanas;
Professor adjunto atractivo;
Professor adjunto estagiado
Professor adjunto de 2" classe.
Art. 17. O professor primario em escolas

tanto urbanas como suburbanas será no-
meado por concurso, cuja inscripção ficará
limitada exclusivamente aos diplomados pela
Escola Normal. A Directoria, ouvido o Con-
selho Superior, organisara as instrucções
para o concurso.

§ 1. 0 As professoras suburbanas, tanto as
que actualmente servem, como as que vie-
rem a ser nomeadas, só poderão ser trans-
feridas para escolas urbanas si vierem a
merecer gratificação adaicionaanos termos do
art. 22, precedondo, não obstant •i, parecer
conforme do Conselho Superior. Consideram-
se escolas suburbanas as a.ctuaes do 9", 10"
11-a 12° districtos.	 •

§ 2." A part i r da promulgação da pre-
sente loi, os certificados de exames que forem
conferidos pela Escola Normal Livre só se
tornarão vantes para e fiar esrcial das no-

mm 5.5es de gut. trata este sagulamento, si os
aluamos se sujou reli aa Escola Normal
°Meia' a segundas prta 5 analogas as que
naquella houverem feita.

Art. 18. Os legares do adjuntos offecti vos
serão providos por diplomados pela Escola
Normal, por merecimento, levando-se em
conta era primeiro logo i m o tempo de estagio.
Entre estagiados como igual exercicio ou
(quando não haja estagiarias), entre diplo-
mados, se prefirirão os do melhores notas.

Art. 19. São professores adjuntos estagia-
rios os normalistas, diplomados ou não,
maiores de 15 annos, que queiram praticar
no ~releio do magistorio. Não percebem
vencimentos: como :toxili , ) para conducção
recebem apenas 600$ annottes. A sua prefe-
rencia para o provimento dos cargo effectivos,
desde que sejam diplomados, é feita rigo-
rosamente pela maioria dos dias de trabalho,
descontadas todas as faltas.jimstiíicadas ou não.
A apuração se leva ate o ultimo dia do mez
anterior áquello em q :to a vaga °ocorreu.
A Directoria da Instruo S. oulmacsrá até o dia
5 do cada inez a ordem ooll•aa dos esta-
giados.

§ 1.0 Os adjuntos est-asados <sia° sujeitos
aos mesmos deveres e t;!),•ij,:1e3 roaulamen-
tares que incumbem aos °Ilactivos.

a 2.° O tempo de exereaao dos estagiados,
incitado nello os pesiod ms de farias, caso
tararam comparecido ás aulas na mez
diatamento anterior o anuro liata'nente pos-
terior a altas, ser-! lis-lia contado, • ara a .ju-
bilação,si vierem a ser nomeados adjuntos ou
professores augmentado de urna quarta parte.

Art. 20. Para ser adjunto de 2" classe é
indisp marsavel ter mais de 15 nonos de idade
e, pelo menos, attestado do exame final no

curso das esaolas primarias. Os que possuam
maiores habilitações serão sempre prefe-
ridos.

a 1.° Sm') se nomearão adjuntos do 2" classe,
depois de provada a impossibilidade do obter,
para as escolas que necessitem, norma.listas
ou diplomados. Para isso nenhuma nomeação
será feita sem preceder publicação de edital
durante 15 dias. Essa edital será affixado na
Escola Normal.

a 2.° Os adjuntos de 2' classe servem uni-
camente na escola suburbana determinada na
sua portaria de nomeação, coam contractado
durante um atino, percebendo, a titulo de
gratificação pro labore, o mesmo que do ven-
cimentos percebem os adjuntos effectivos.
Em caso algum poderão ser transferiaos de
uma para outra escola.

Art. 21. Para a regencia de cadeiras vagas,
terão Preferencia os adjuntos effectivos diplo-
mados, attendendo-se unicamente á classifi-
cação pelo numero e approvação dos exames.

Art. 22. Uma gratificação addicional de
10 "/„ sobre os seus vencimentos será dada ao
professor urbano ou suburbano sempre que
na média dos cinco ultimos annos tiver apre-
sentado a.lamnos approvados a exame final
de sua escola, em numero não inferior a 5 '1/4
da frequencia mó lia.

Art. 23. A gratificação addic.onal é des-
contada durante o tempo de serviços estra-
nhos ao rnagisterio; acompanha, porém, a
jubilação.

Art. 24. O professor cathedratico pôde
com sua familia morar no predio da escola,
si este tiver accommodações bastantes, não se
sacrificando a collocação das aulas, que sem-
pre devem ficar nas melhores salas. Caso o
edificio não tenha accommodações, o profes-
sor receberá um subsidio para aluguel do
casa, que será de 100$ para os urbanos e de
60$ para os suburbanos.

§ 1.0 Na casa da escola, quando o professor
não queira morar nella, não poderá cedel-a a
quem quer que seja; si a cessão for remune-
rada, o professor incorre nas penas do
art. 25.

a 2.° Por familia mio professor entendesse a
do que tratam os aa la 2', 3" e 4° do art. 27
do regulamento do Montepio dos empregados
municipaes. O professor deve, sempre que
lhe for solicitado, fornecer a lista exacta de
todas as pessoas que com elle habitam.

3.'m Quando dons professores da mesma
familia habitsin em predia de unia esooia, o
da outra não terá, em (m ato algum, direito a
subsidio para aluguel do casa.

TITULO 11

Do ataaisterio norma/ e profissional

Art. 25. Os membros do corpo docente da
Escola Normal,Pedagogium o Institutos Com-
marcial e Profissionaes serão nomeados por
decreto, mediante concurso.

a I.° O Conselho Superior estabelecerá era
regulamento regras uniformes para os con-
cursos de todos os estabelecimentos.

a 2." Os mestres o contramestres nos In-
stitutos Profissionaes, que não se consideram
p n ssoal tl,,cente, serão tionlealos por portaria,
precedendo proposta do director.

Art. 26. Aos professores cabo:
1 0 , comparecer nas aulas e dar as Ilações

nos dias e horas marcados, e, no coso do jm-
ppdirnento, participal-o ao directas com a
possivel anteeedensia;

2, cumprir o programrna do ensino, o
qual deverá ser limitado a doutrina exclusi-
vamento util, sã e substancial, evitando, no'
mais alto grão, ostentação appa.ratosa de
conhecimentos;

3s , seguir na exposição o methodo que
for mais conducente á perfeita comprehensão
da mataria, estabelecendo a mais logica gra-
dação no assurnpto e usando sempre de
linguagem ao alcance dos alumnos o que es-
teja em relação com o grão de adeantamento
destes;

4', começar e concluir o ensino da ca-
deira a seu cargo por uma sério de lições
tendentes a ligar o assumpto ao das sciencias
anterior e subsequente;
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5, manter pontualmente um Diario
classe,no qual reeistrará, com inteira clareza
e precisão, onde comesou e onde terminou a
lieçao do dia, considerando-se como falte
sempre que deixar de preencher esse dever ;

6s, interrogar ou chamar á liceão os
alumnos, quando o julgar conveniente, afim
de ajuizar do seu aproveitamento, o p sopor -
lhes tolos os exercicies que pessem desenvol-
ver-lhes a intelligencia o fortalecer os co-
nhecimentos adquiridos ;

7°, marcar com 43 heras de antecedencia,
pelo menos, a mateeia das sabbatinas escri-
ptas, habilitando Os alumnos para este ge-
nero de prova ;

8°, empregar o inaximo desvelo na edu-
cação dos alumnos;

9°, apresentar trimensalmente ae Dire-
ctor, em informação ~ripes, as notas do
aproveitamento dos alumes, pe len le antes
publicai-as em aula, si julgar conveniente ;

10, comparecer aos exames nos (lies
e horas determinados, funecionaldo ri es
mesmos exames como presidente ou corno ar-
guente, conforme lhe campear;

11,observar as instruções e recommen-
dações do director no tocante á policia in-
terna das aulas, e auxilial-o na manutenção
da ordem e da disciplina interna da escola:

12, satisfazer todas as requisições,feita.s
pelo Director, appellando, si preciso for, para
a Directoria Geral e Conselho Superior em ma-
teria attinente ao ensino, quando julgue taes
requisições illegaes ou infundadas:

13, organisar dentro do prazo marcado
o programma de sua aula para ser submettido
• approvação e alternam do Conselho Su-
perior;

Art. 27. Para cada disciplina marcar-se-ha
o numero de ficções que durante o anuo deve
dar o professor. SI,porinterrupçõee ou faltas
de qualquer natureza, esse numero não tiver
sido attingldo, o professor continuará o seu
curso até completal-o. O mes:no succolera
si, embora tendo dado o numero exacto de
licções, não tiver terminado o estudo da disci-
plina. Caberá. então ao Conselho Superior,
vista do Diario de classe. marcar o numero
de licções complementares,tornando-se o pro-
fessor passivel das penas dos arts. 23 e 24.

Art. 28. Urna gratificação addicional de
10 0/ dos seus vencimentos seira, eancedida ao
professor, sempre que dentro dos cinco ul-
timos atamos: a) não tenha commetticlo nu-
mero de faltas justifleadas superior a rea
b) tenha leccionado dentro do prazo normal
todo o programam da sua caleira ; c) não se
tenha tornado passível do nenhuma pene.

Paragrapho unico. A gratificação
nal é descontada durante o tempo do licenças
e de serviços estranhos ao neagisterio ; acom-
panha, porém, a jubilação.

TITULO III

Disposicaes continuas ao magisterio primaria
normal e profissional

Art. 29. O membro do magisterio, tanto
primarice como dos outros estabelecimentos
municipaos e os directores do grupos esco-
lares. só serão vitalicios ao cabo do cinco
annos de effeetivo exercido, descontadas as
licenças, faltas justificadas ou não e serviços
estranhos ao professorado.

§ 1." A vit iliciedade será apostilladt no
titulo de nomeação pela Directoria Geral, si
preceder parecer fivoravel do Conselho Su-
perior. Caso seja negada,o Conselho declarará
vaga a cadeira, para que seja irnineliata-
mente provida pelos meios legaes, não po-
dendo a ella concorrer o professor a quem se
negou a vitaliciedade.

§ 2.° Para decidir sobre a concessão da vi-
taliciedade, o Conselho Superior levará em
conta:

a) a moralidade e assiduidade do professor;
b) a sua aptidão pe'l ago,gieca comprovada

pelos resultados colhidos do ensino;
c) a sua obedienda aos programmas e regu-

lamentos em vigor.
§ 3. 0 Aquelle que, ,já sendo vitalicio em

funcção anterior, não for considerado tal ao

passar para iriSre, poderá volver á primeira,
e:ses rendo para •jue no sou quadro se ve-
nha a abrir :I. psimeire vaga.

Art. 39. ae: inela!iroe de megisterio, pro-
vada sua in lese jubilar-se-hão com tantas
vezes 1/25 ase vencimentos, quantas :senos
tenham de off ,clivo exercido.

Art. 31. AOS "45 manos de serviço só pode-
rã) csntieuar no inagisterio, si assim O con-
sentir o Consente Superior, que será Dnme-
diatamente ouvido.

Pa.ragrapho musico. Na conta dos 25 annos
para a jubilaçan firçada não se levará em
considera.çã r o auginento do tampe concedido
aos adj untes e stag iari ns e professoras subven-
cionados pelos arte. 14 § 2 , e 19 § 20 . ESNO

aug:nento servirá sóimente para o calculo dos
vencimentos, depois que a jubilação tenha
sido dada, ou por invalidez, ou porque já
tenham decorrido effectivamento 25 anuas de

, serviço.
! Art. 32. Aos membros do magisterio será
contado como tempo de serviço effectivo para
os effeitos da jubilação:

1. O tempo de serviço publico remunerado
ou gratuito, effectivo, estagiario ou Dite-

: rino.
II. O numero de faltas justificadas si não

excederem de 30 por anu. Caso excedam,
descontar-se-hão todas.

/II. O temi), de suspensão judicial quando
foram julgados innocentes.

§ 1. n A jubilação pólo sor csncedida pelo
Prefeito em ciretunstencias excepcionaes,
quando se trato do professor que tenha pre-
stado serviços relevantes ao magisterio e pre-
ceda parecer confirma de, ao menos, dous
terços dos membros que cempõe o Conselho
Superior da Instrução.

§ 2." Os que tiveram accumulailo cargos
remunerado, quando por invalidez vierem a
jubilar-se, coutarão igualmente accurnulad.o
esse tempo d.3 serviço. O mesmo não sue-
cederá pare ancumuleçãe de ceminissões gra-
tuitas, cujo tempo será contado psr urna
quarta parte.

Art. 33. Aquelle que escrever compendio
ou apresentar trabalho julgado digao de ser
adoptado no ensino, a julho do Cunselho Su-
perior, 1)3 Iara In3cabor como premio, ou a
sua impressão á custa da ma iule.pal.esess . ou,
case o trabelho seja considerado de grande
merfto, uru premio peauniario.

Art. 34. Nos casos de infracção dos regu-
lamentos em vigor, conforme a gravidade da
falta, os professares ficarão sujeitos ás penas
seguintes:

Admoestação ;
Reprehensão ;
Suspensão cola perda de vencimentos ;
Demissão.
Na appliceção dessas penas seguir-se-ha,

sempre que for pessivel, a ordena em que se
acham estabelecidas.

Art. 35. A pena de adinoestaçrlm poderá
ser imposta pelo professor aos adjuntos, pelos
inspectores escolares ao pessoal docente das
escolas primarias, pelo director da Escola
Normal, do Pedago,gium, ou das escolas pro-
fissionaes, aos respeetivos professores, e pelo
Director Geral a todos os funceionarios dep
dentes de sua directoria. Deita não se la-
vrará termo.

Art. 36. A pena de reprehensão poderá
ser imposta aos professores por pertaria do
Director Geral, e na Escola Normal, Peda-
gog ,um e institutos profissionaes os dire-
ctores a pelerão impor aos funccionarios
desses estabelecimentos. Neste caso haverá
recurso para o Director Geral.

Art., 37. A pena de suspensão com perda
de vencimentos, que terá legar nos casos de
reincidencia em falta que já tenha merecido
reprehensão, nos de desobediencia ou desacato
ás leis e regulamentos em vigor e ás autori-
dades escolares, poderá ser imposta ou pelo
Prefeito ou pelo Director Geral; neste ultimo
C130 precederá sempre parecer conforme do
Conselho Superior.

Art. 38. A pena do demissão será ime
posta pelo Prefeito nos casos de:

a) condemnaçã,o por crime infamante ;
b) (densas á moral ;

e) reincilencia em falta que tenha dado
motivo a suspensão ;

d) fraude nas declarações dos Diarios de
classe, ou quaesquer outros docameutos for-
necidos ás autoridades escolares;

e) n s casos do que trata o art. 24.
Nas quatro ultimas hypotheses, a demissão

será prece lida de parecer conformo do Con-
selho Superior.

Art. 39. Aos membros da magisterio ne-
nhuma autoridade poderá abonar filias.

Art. 40. O professor que aban lunar sua
cadeira, sem pe lido de licença ou justificação
de faltes per mais de 30 dias, será demittido.
O mesmo succoderá caso falte por mais de
60 dias, sem provar molestia ou razão de força
ma4 or, a juizo do Conselho Superior, e se
mantenha arredado do exercido, embora
tente justificar essas faltas por motivo não
julgado bistante.

Art. 41. Desde que a Revista Pedagogica
volte a ser publicada, todos os membros do
magisterio municipal a assignarão, cobran-
do-se deites para tal fim, na respectiva folha
de pagamento, 1$ mensaes.

TITULO IV

Da formacao de professores primarios

Art. 42. A Escola Nosenal, como estabele-
cimento profissional destinado, sobretudo, á
formação de professores primarios, deve ob-
servar nos seus programmas a maior unifor-
midade de methodo com a instrução pri-
maria. O Conselho Superior manterá rigo-
rosaleente essa unifosmidade.

Art. 43. Os cursos da Escola Normal serão
diurno e nocturno, sendo este ultimo desti-
nado unicame i*.e aos adjuntos: noites se
ensinarão as mesmas disciplinas. Os profes-
sores de ambos serão absolutamente da mes-
ma categoria. O professor de catligraphia é
commum aos dons cursos.

Art. 44. Para a matricela de E;cola Ner-
mal, exigir-se-ha sempre certificado de exame
de escola primaria. Não haverá exame espe-
cial de admissão.

Art. 45. As normadistas que tenla mo com-
elletado o seu curso servirão ao menos seis
rnezeg como aljuatas estagiarias. Ao cabo
desse tempo, ou, si assim o quizerem, no fim
do anca lectivo, farão o exame de pratica es-
colar: só então ser-lhes-ha conferido o di-
plom 1, do curso nsrmal. O C inselho Superior
escolherá as escolas onde devem ser feitos
esses exames e regulamentel-os-ha.

Art. 46. O programma da Escola Norma
comprebenderá as seguintes disciplinas:

Porágaez e litteratara nacional
Francez ;
Mathematicas;
Geographia, cosmographia e ehorographia

do Brazil ;
Pedagogia;
Historia geral da Amer ica e do Brazil ;
Historia natural e agronomia;
Logica e instrucção moral e civica ;
Physica e chimica ;

Desenho;ha o; ;
Calligraphia;
Gymnastica ;
Trabalhos manuaes
Trabalhos de agulha ;
Paragrapho unico. Para o ensino destas

disciplinas haverá os seguintes professores:
1 de portuguez;
I de pertugiiez o litteratura nacional;
1 de francez;
2 de mathematicas elementares;
1 do geographia, cosmographia e chorogra-

phia do Brazil;
I do pedagogia;
1 de historia geral, da America e do Brazil;
1 do historia natural e noções de agro-

logica, e instrucção moral e civica;
nolna ti lao;

1 de physica e chimica;
1 de musica;
2 de desenho;
1 do calligraphia;
I de gymnastica;
I de trabalhos manuaes;
1 de trabalhos de agulha,
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rante todo o exame rel.,' so ó absolu-
tamente prohibido o ue) da, lieetn. partas-
gueza

Art. 48. Os normalistas que ati:, o fim do
corrente armo não complelasata o curso da
Escola. Nerrnal, quer pelo re de
1881, quer pelos de 18. n0 e 1S.iit, tiiiti'artio no
regimen do prograrnma par t	 regalatnento
decretado.

A partir do armo proxiino nua se admittirá
matricula alguma do sexo inuculino.

Art. 49. O ensino será ol,-.._ratt,rio, sujeito
a po itos. O elimino que lz,11::r mais de 15
dias a qualquer aula dura ate o astro, só
poderá fazer exame na época de exames
que se abrir a 10 de fevereiro do antro se-
guinte.

Art. 50. Todas as mais disposições não
contidas neste regulamento e, relativas á Es-
cola Normal serão decretadas em regula-
mento especial.

CAPITULO IV

Do Conselho Superior de Ins:rucMo

Art. 51. O Conselho Superior do Instrucção
compõe-se do director e um professor de
cada estabelecimento de ensino, do dous pro-
fessores primarios e mais tres membros li-
vres. O Conselho é sempre presidido pelo
Director Geral, a quem cabe designar os pro-
fessores e os membros livres que nelle devem
tomar parte. Essas designações são válidas
por um anno.

Art. 52. Ao Conselho Superior incumbe:
1 0 , cooperar com o Director Geral na fisca-

lisação e rigorosa inspecção das escolas;
2", discutir e propor as reformas e melho-

ramentos do ensino
3", organisar as instruceões pelas quaes

se farão os concursos para o neae,isterio de
todos os estabelecimentos dependentes da Di-
rectoria Geral ; nomear uma cotninissão de
seu seio para assistir a elles o resolver sobre

sufficiencia das provas e a classilcação dos
candidatos

4 0, resolver a concessão das gratificações
addiccionaes;

5, propor a jubilação dos professores, de
que tratam os arts.22 e 28,resol vendo sobre as
vantagens que por lei lhes competem

6, , dar ou negar permissão pari, continuar
no magisterio ao professor que tiver comple-
tado 25 anros do serviço;

7, applicr e as penas do suspensão e de-
missão, a que se referem os arts.37 e35 desta
lei

8', organisax definitivamente o .> program-
mas de ensino normal e worts-iloti o tl, assim
como as instruções para exames;

9', discutir o informar soles) a adopção de
todo o material essolar, o appravar ou man-
dar compor livros e quaesquer trabalhos ade-
quados ao ensino das escolas municipses

10, prop a' o valor dos prendes que podem
sor conferidos aos autores de trabalhos ad-
optados otficialmente no ensino, quando esti
trabalhos se distinguirem por grande mere-
cimento o demonstrada utilidade

inf irmar sobre as permutas das cadei-
ras e jubilação dos professores o lentes, guar-
dadas as preseripçõss da lei.

Paragrapho unico. A assist , a !ia á:.; sessões
do Conselho é obri£,,atoria, s'!ii I.) privado do
cargo o membro que faltar a tres sessões con-
secutivas, sena cau za justificsda.

Nos casos de inardimento jit4itica10 por
mais de um mez, o Director des : g-nara, quem
deva substituir o membro tio Conselho que
faltar.

Art. 53. D2s,1e que.  o Cons-I11,) toma cenhe-
cimento do que tua professor tequalquer
disciplina não procede regularmente aos ex-
ames do; seus altunnos, já por excesso de
benevolelcia, já por excesso de rigor, póde, a
requisição do Director Geral, nomear uma

examinadora,da qual seja ex..luido
ese pro:essor, eine fica sujeito és panas da
lei.

Paragra.pho unica. !Sentiu si pro'essor in-
digita /o par e-sa commisse ) plc excusar-
se de tomar parto nella, sob pena de sus-
pensão.

• Art. 54. O Conselho Superior pôde ser con-
sultado s.tbre todas as questi-ses que se pren-
dam, quer á administração, quer ás fun-
cções pedagogicas eos varies estabelocimenios
de ensino e da propria Director i a da Instru-
cção.Si com o seu parecer concordar a anoto-
ridade consultante, a doutrina nolle contida
firmará aresto e, peblicada, considerar-se-ha
incorporada aos regulamentos em vigor.

CAPITULO V

Do pessoal admini:nrativo

TITULO I

Do director geral

Art. 55. O Director Geral da Instrucção
Publica é funccionario da immediata con-
fiança do Pref Ato. Será nomeado por decreto.
O seu cargo só é accutnulavel com funcções
do magisimrio que não prejudiquem a hora
normal do expediente.

Ao Director Geral incumbe
discuár, dirigir e fiscalisar os traba-

lhos da repartição, exercendo todas as fun-
cções que por esta e ouras leis forem confia-
das á Directora da Instrecção

2.° Assignar todas as portarias por ella
expelidas

3,, manter e fazer manter pelos meios ao
seu alcance a observanda das leis e dos re-
gulamentos em vigor

4,, propor, por si, ou em nome do Conse-
lho, as providencias e reformas, que julgar
convenientes ao bem da Instrucção Publica
Municipal ;

a", inspeccionar, por si, ou por intermedio
dos funccionarios que para isso commissionar,
os estabelecimentos de ensino municipal ora
existentes e os que se vieram a crear n o
District° Federal, expedindo para tal fim as
necessarias instrucções

6", presidir aos concursos feitos para pro-
vimento dos logares do magisterio nos estabe-
lecimentos que se acham sob sua jurisdicção,
e nomear os respectivos examinadores. O Di-
rect,r terá nestes concursos voto do quali-
ewle, o sobre elles interporá sempre o seu
parecer nas propostas apresentadas ao Pre-
feito Municipal

7', convocar e presidir o Conselho Superior
de Instrucçã.o, dirigir-lhe os trabalhos, tendo
nas suas decisões voto de qualidade ; designar
relatos para exame dos negocios que lhe são
affectos, e representar o mesmo Conselho nas
suas relações Com as autoridades superiores

8, autorisar a abertura de estabelecimen-
tos particulares de instrucção primaria o
profissional, desde que estejam satisfeitos os
requisitos da 1 i

9, providerriar de prompto sobre a sub-
stituição dos professores impedidos e distri-
buir polas escolas os adjuntos, conforme as
exigencias olo serviço

10, assignar os contractos lavrados na
sua repartição

II. Assignar as folhas dos vencimentos do
pessoal e as do pagamento da consignação,dos
alugueis de casa ; rubricar as contas da re-
partição ; ofliciar directlmente á Directoria
da Fazenda, estabelecendo o qua»tum das
sommas para despesas de prompto paga-
mento que devem ser entregues aos funccio-
nados deltas encarregadas

12, informar, com auxilio dos empregados
da sua repartição, todos os papeis que tenham
de ser sujeito; á decisão da Prefeitura, e for-
necer-lho todos os dados e esclarecimentos
por ella exigidos sobre os serviços a cargo
da directoria .

13, apresentar annnalmento ao Prefeito
um relatorio circtunstanciado dos trabalhos
da repartição, com as observações que julgar
convenientes, o bem assim org,anisar o re-
spectivo orçamento annual,que tem de servir
do base á proposta da Prefeitura ;

14, resolver a fixação e mudança das es-
colas. contractando o aluguel das respectivas
casas

15, dar posse a tolos os funccionarios de-
pendentes da Directoria

16, julgar e punir as infracções discipli-
nares que forem de sua alçada ;
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Art. 47. O curso será distribuido do se-
guinte modo:

Primeiro anno:
N. de horas N. do
por sowana licço

Portuguez........	 3
	

1 )8
Francez 	
	

108
Arithmetica e al-

gebra 	
	

6
	

216
Calligraphia 	
	

3
	

108
Gymnastica 	
	

6
	

216
Trabalhos de agu-

lha 	
	

(1)
	

30
Trabalhos ma-

nuaes 	
	

3
	

108
Musica 	  
	

O
	

216

30

3
	

108
3
	

108

6	 216

6	 108

( I )	 18

(5)	 90
3	 108
4	 72
2	 72

(1)	 36

3	 108
— --
30

3	 108
3	 108

6	 108

(1)	 18

(5)	 90
6	 216
3	 108

6	 216

(1)	 36

3	 108

30

3	 103

216
6	 216

G	 216

6	 216

3	 108
— --
30

a) O ensino de portu,guez nos dous pri-
meiros annos constará de exercicios aliados
de invenção e composição; a grammatica
theerica será apenas levada até a lexicologia,
exclusão feita da etymologia:

b) Nos tres primeiros annos os aluirmos
frequentarão tres vezes por semana a aula
de trabalhos manuaes; as alumnas, duas ve-
zes a de trabalhos manuaes o uma a de tra-
balhos de agulha.

c) No terceiro anuo o exame do historia da
AMerica será distincto do de historia geral; a
aula de francez será dada neste idioma e du-

Segundo anno:
Portuguez 	
Francez 	
Geometria e suas

applicações; no-
ções summaris-
gimes de trigono-
meti ta 	

Geographia e cos-
mographia (1^se-
mestre) 	

Geographia e cos-
mographia (2"
semestre) 	

Chorographia do
Brasil (2 semes-
tre) 	

Pedagogia 	
Desenho linear 	
Musica 	
Trabalhos de agu-

lha 	
T ra bailios ma-

nuaes 	

Terceiro anno:
Portuguez 	
Francos 	
Historia. geral (1"

semestre). 	
Historia geral (2"

semestre) 	
Historia da Ame-

rica (2' semes-
tre) 	

	

Physica e eltimica 	
Pedagogia 	
Desenho de ornato

e figura 	
Traisallios de agu-

lha 	
Trabalhos ma-

nuaes 	

Quarto anno:
Litteratura nacio-

nal 	  . .
Historia nacional e

noções de agro-
nomia 	

	

Historia do Brr.zil 	
Logica e instrucção

moral e civica 	
Desenho de ornato

e figura 	
Desenho cartogra-

phico 	
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Art. 64. As attribuições desse pessoal serão'
definidas em regulamento da Directoria Ge-
ral e de cada mi, das repartições annexas.

Art. 65. Aos funccionarios administrativos
o Prefeito concederá aposentadoria, por in-
validez prov t	 inspecção de sande, si
tiverem ni.. J,; 	aanos de serviço publico,
remunerado ou não.

Art. 66. Ao funceionar . o que tiver mais
de 10 o menos de 30 annos de serviço com-
pete aposentadoria com ordenado propor-
c - onal ao tempo que tiver na razão de 1/30
parto por anno.

Art. 67. Ao que tiver 30 fiamos do serviço
compete aposentadoria com o ordenado por
inteiro, e ao que tiver mais de 30, compete a
aposentadoria com o ordenado e mais 5 o/s
dos vencimentos por atino que exceder áquelle
tempo.

Art. 68. A aposentadoria é dada com as
vantagens do cargo que o furccionario esteja
exescendo ha deus armes. O que não tiver esse
tempo do serviço, só poderá s3r aposentado
com as vantagens do cargo anterior.

Paragrapho unico. Os veacimentos acere-
soldos em Lucilas novas só poderão vigorar
para apose adoria decorridos deus annos de
sua decretação.

Art. 69. Para os effeitos da aposentadoria
não se considera tempo de serviço a som ma
de licenças e faltas, justificadas ou não, que
exceda na média de um reez por anno.

Art. 70. .0 funcciona-io administrativo
que trabalhar cumulativamente em s3rviço
diurno e nocturno, contará este ultimo-pela
metade, para os effeitos da aposentadoria.

Art. 71. Os vencimentos do pessoal admi-
nistre tive serão os estatuidos na tabella
acne za sol) n.

Paragrapho unico. O funccionario que
accumular serviço diurno e nocturno terá por
este uma gratificação igual á do cargo que
occupar.

Art. V. As licenças dos funeciónarlas
Cocentes ou administrativos serão reguladas
pe . a lei n. 69, de 16 de janeiro de 1894.

Art. 73. Os funecionarios administrativos
estão sujsaos ás penas de:

Admoesiação;
Reprehensão ;
Suspensão ;
Demissão.
§1. • A de admoestação será imposta pelo

director da repartição em que servir o fun-
ecionario ou polo secretario gorai na Directo-
ria ;

e 2." A de reprehensão será imposta por
portaria do Director Geral, lançada nos as-
sentamentos do funccionario ;

,§ 3." A de suspensão será imposta, ou
quando o funecionario já tenha sido "repre-
hendido, ou quando a gravidade da falta for
maior, por portaria do Director Geral, igual-
mente lançada nos assentamentos.

§ 4.° A de demissão será imposta pelo Pre-
feito, precedendo, para os funcciona.rios vi-
tabeles, processo administrativo perante o
Conselho Superior de Instrucção.

Art. 74. O funccionario que for sujeito a
processo judicial será suspenso com perda
do vencimento, desde a pronuncia até o jul-
gamento. Feito este, si for absolvido, ser-
lhe-hão restituidos os vencimentos ; si for
condeinno.do, poderá ser dear i ttido, conforme
a gravidade da falta.

Art. 75. A demisz..ilo será ainda imposta,
por abandono de emprego, ao funccionario
que faltar 30 dias coasecutivos sem licença,
ou justificação de faltas, por motivo r, ,co-
nhecido justo,

Art. 76. A parte de doente dada pelo frui-
ccionario será somore acompanhada de atros-
tação medica e Permittirá justificação • de
faltas até o maxime de quinze.

Art. 77. O abono é a annulação da faiti
e só poderá ser concedido pelo Director
Geral ou pelos directores das repartições
annexas até o maximo do tres em cada mez.

Art. 78. A justificação importa na perda
apenas da gratificacão e só deverá sor con-
cedida pelos directores á vista de attestado
medico ou justificativa equivalente.

Pa.ragrapho unjo°. O vencimento integral
do fursecionarie	 õ considerado gra-

traifiltacaysio, tenha sido justificada ou não a

Art. 79. As lice-ças aos funceionaries in-
tesines só serão concedidas sem vencimentos,
me mo quando julgados doentes, em in-
specção do saudo.

Art. 8 .1 O Profjito pódo conceder aposen-
tadoria em condiçõss excepcionaes aos em-
pregados da Directoria, desde que elles te-
neain serviços relevantissimos e com isso
concorde urna maioria de, ao menos, 2/3 dos
membros do Cons dho Superior.

Art. 81. O pessoal administrativo da in-
strucção publica será o seguinte:

Directoria Geral

TITULO IV

Da inspecçifo do ensino

Art. 82. A inspecção das escolas primarias
fica directamente a cargo dos inspectores
esculares, nomeados polo Prefeito, sob pro-
posta do Director Geral, preferidos os profes-
sores premiados nos congressos pedagagicos o
que tenham 20 aniles de serviço.

e 1.° Será devidida a zona do Districto
Federal ero diotr ; ctos perfeitamente delimi-
tados.

e 2." O inspector escolar não poderá
accumular outro emprego publico, federal
ou municipal, cabendo-lhe o rigoroso dever

17, preparar os regulamentos e instru-
cções para execução das leis e boa ordem dos
serviços a seu cargo.

Prira,grapho unico. O Director Geral terá
direito a meio condigno de conducção para
flscalisação das escolas ; essa despeza será
feita por conta da verba- Expediente das
escolas.

TITULO II

Dos directores do Pcdagogiu»z, Escola Nor-
mal e Institutos Profissionaes

Art. 56. Aos directores das repartições
annexas incumbe:

1°, a inspecção geral do estabelecimento;
2", corresponder-se com o Director Geral,

que será o seu intermediario junto ao Pre-
feito;

a', rubricar todos os livros de escriptu-
ração;

4", assignos• os titules de habilitação;
5^, autorisar as despeza-s de prompto pa-

gamento;
6^, rubricar todos os documentos das des-

pezas fe ; ts s no estabelecimento o os attesta-
dos de frequencia do pessoal;

7", contractar e dispensar os serventes;
8", tomar quaesquor medidas do caracter

urgente, solicitando immediatamente a no-
cessaria approvação da Directoola Geral; .

90, apresentar annuolmente, até 1 de março
á Directoria Geral, um relatorio circumstan-
ciado dos trabalhos do anno anterior;

10, conhecer dos factos e defletes prati-
cados pelos alumnos ou pelo pessoal e pu-
nil-os ou propor á Directoria Geral sua puni-
ção, si escapar ás suas attribuições;

11, propor as reformas e melhoramentos
que julgar necessar'os;

12, prestar as informações que lhes fo-
rem exigidas pela Directoria Geral.

TITULO III

Do secretario geral, chefes de secpro, officiaes
e mais pessoal

Art. 57. O pessoal adm r nistrativo das re-
partições annexa.s constituirá, com o da Di-
rectoria Geral, um só corpo amovivel, por
simples portaria.

Art. 58. Esse pessoal será o de que trata
o art. 81.

Art. 59. Os directores das repartições an-
nexas são funecionarios de confiança, no-
meados pelo Prefeito,por proposta do Director
Geral.

Art. 60. Os amanuenses serão nomeados
por concurso que constará de:

Exercidos de composição em portuguez,
geographia e historia geral e em especial da
America e do Brazil, orthographia e estylo de
actos officiaos

Arithmetica até regra de tres inclusive
Leitura e composição de francez,
Paragrapho unico. Os concursos só serão

validos até o provimento da vaga ou vagas
para que tenham sido" annunciaos: a eles
poderão concorrer candidatos do sexo femi-
nino.

Art. 61. Os officiaes serão nomeados por
decreto do Prefeito, sob proposta do Director
Geral, por promoção da classe anterior, at-
tendendo-so successivamento ao merecimento
em duas vagas e à. antiguidade de classe em
uma.

Art. 62. A promoção de classe do secre-
tario geral e chefes de secção será sempre
feita por merecimento. Os demais funocio•
narios são de livro nomeação do Prefeito, por
proposta do Director Geral.

Art. 63. Os funceionarios administrativos,
com excepção dos directores, serão vitalicios
depois de 10 annos de serviço municipal
consecutivo, descontadas para esse calculo
todas as licenças e faltas justificadas ou não.

e 1.° A vitalicie lado será a requerimento
do funccionario e apostillada em seu titulo
do nomeação.

e 2.° Embora vitalicio, o funceionario fica
sujeito a processo administrativo que baseie
a sua exoneração em casos de prevaricação,
abuso de confiança, desacato ou desobediencis
ás autoridades e nos demais crimes communs.

1 Director-geral.
1 Secretario-geral.
2 Chefes de secção.
2 Prirreiros
4 Segundos officiaes.
6 Amanuenses.
1 Archi sista .
1 Almoxarife.
1 Fiel do almoxarife.
1 Po •teiro.
4 Continues.

Bibliothcca (secgo annexa)

1 Chefe de secção.
1 Pribleiro official.
1 Segundo oficial.
4 Amanuenses.
3 Contiauos.

Escola Normal

I Director.
1 Secretario (10
1 Segundo oficial.
1 I'ortoiro.
1 l'reparador.
5 Inspec Sores de alumnos.
2 Continueis.

Instituto Profissional

1 Director.
1 Vice-director (1" oficial).
1 segando officiaa
1 Almoxarife.
1 Fiel do almoxarife.
1 Melion.
1 Dentista.

15 Inspectores de alumnos.
1 Por Leiro.

Instituto Commercial

1 Director.
1 Scemtario (1 0 oficial).
1 Segundo oficial.
1 Preparador.
1 Porteiro.
1 continuo.
2 Inspectores de alumnos.

Pedagogium

1 Director.
1 Cl e.e de secção.
1 Primeiro oficial.
1 Segundo oficial.
2 Amanuenses.
1 Coaservador.
1 Porteiro.
2 Continues.
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de applicar em visitas ás escolas ou em ser-
viça deltas, todas as horas do expediente
escolar.

§ 3.° O Direetar Ural dosigaara Cr4 dis-
triet-is onde devem servir t,s iospectores,
po lendo a qualquar total» alt i'ar essa
distribuição, com . ) melhor convenha ao en-
sino.

Art. 8:1. Aos inspectores ascolares incumbe,
de modo geral, cumprir as inatrucaõea
Directoria e prineipalinente

1^, visitar frequente e minuciosamente os
estabelecimentos i10 OLMO) primado do sua
circumscripção, inipeccionan lo tudo que
respeita ao material o as metho los de
ensino e ás condiçõas de e mservação e hy-
gione dos predias escolares

2, cumprir e fazer cumprir delinente o
Regimento interno das esc das;

3 , , aconselhar e estimular, par talos os
meios ao seu alconco, a frequencia das crea,n-
ças do seu districto aos estabilecimentas de
educação ;

40 . organisar a estatística da população
escolar de seu districto;

5", promover a adopção e gennralisação
dos melhores mediadas de educação physica,
intellectual e moral, respaitados os pro-
grammas officiaes ;

a", lavrar nos livros competentes os ter-
mos de visita

7", corresponder-se com a Directoria Geral
ereelainar deita as medidas que entali lerem
conducentes ao bom regimen das escolas

8', dirigir á Directoria um rdatorio an-
nual, em que doem conta minuciosa da
inspecção feita no districto, com as observa-
ções que julgarem nac.essarias

9', ter em dia e perfeita ordem o archivo
da sua inspecção escolar;

10, amoostar os professores pelas suas
faltas.

Art 81. E' licito ao director corainiesionar
empregados de sna socrotaria e profassares,
tanto pritnarios cano da °atroa institutos de
ensino psra auxiliarem a inspecção (Ias
escolas, com as mesmas attribuiçõos dw•
inspectores escolares a ffact i vos.

Paragrapho unia°. Aos cinere:m(1os e pro-
fessares inoumbidas desse saeviço dar-se-ha
mais apenas a gratificação da 5 , 4 maniates,
para canduaçã a paga pala verba Even-
tuaes.

CAPITULO V

Das conferencias pedagogicas

Art. 85. Mirará annualmente um con-
gresso pedaarogico municipal, onde serão dis
cutidas theses de ensino primario e pro-
fissional, préviamento formuladas pelo Con-
selho Superior. Ficam inatituido.s os premios
de 3:000$ e 1:000$ para os dous melhores
trabalhos que foram julgados merecedores
dessa distincção.

Art. 88. A Directoria da Instrucção expe-
dirá regulamento para esses congressos, dos
quaes o primeiro só terá logar quando o
Conselho Municipal destinar verb t pira os
seus preinios.

Art. 87. A Directoria de Instrucção pôde
instituir pequenas conferencias pedagogicas
independentes de premias pecuniarios. para
ellas expedirá o necessario regulamento.

CAPITULO VI

Disposições geraes e transitorias

Art. 88. A Directoria, da Instrucção fará
publicar edital para o coneurso de que trata
o art. 1^, ladra D, da lei n. 377, do 23 de
março de 1897, mantendo aberta a inscripção
durante 30 dias.

Parag,rapho unico. Si as nomeadas não
forem ainda diplomadas, terão de completar
O curso dentro do raso inaxima, Unproso-
gavel, de quatro annos.

y Art. 89. Ficam extincus as escolas do
2^ grão. Os seus aliunass sicsairao para a
Eecola Normal, de mens. ) so a o seu grilo de
ap-oveitamento. Os prof.: •zoi sas ea.l arão ser
aprovaitalos para. as (liai, 	 da turmas e
cussos nocturnos da Escola	 para a
diracção grupos escolsa , ', paca o magis-
erin (lo Podagogium, pira a inspecção

e rolar e para :is vagas gila z :3 foram dando
ou a areis:em-se no Instituto kannaiercial e
n n S' profissionaes.

Art. 90. TO(1 ! )5 03 profes-aro g do escolas
de 2 . aráo o ilididos, apraecitarlo, quer no
quadro cai no curso roaturao da Escola
No anal, ou do outso cotia
t . IU rio a perceber os ve iciineatos que
tinham. ata que o emalha Municipal re-
solva o que for de justiça.

Art. 91. Aos actua" protessores que se
q' riram jubilar no preseate exercido, por
COo asem mais de 23 amem ole magisteria,
SOVO canse lidas para a jubilação tinitas
fiaae, ões de 1;23 das vencimentos quantos
annos tenham sido exce lidos áquelle prazo,
até a data deste regulaimento.Cassará, porém'
dalli por demite essa vantagem.

Aos (banais professores nomeados pelo re-
giman dos regulamentas anteriores e mia.
ainda não estando nasuellas coniçõtcs, não
desejem aproveitar-se da vantagen que lhes
é concedida polo art. 31, continuarão sendo
a/aplicadas as regras dos arts. 21 e 27 da lei
n. 3a, de 9 de maio de 1893:

Paragrapho unico. Essa decisi aa que será
tomada par termo na Diretoria da Instrucção,
é irravogavel. Uma voz feita, nenhuma au-
toridade'pale permittir a sua cassação.

Art. 93. Até o maximo de 90 dias &pois
da prernulgitaiin desa I I, devem todos os
funccionitaios e prolessores emiendentes da
Direct osia da. Instrucçã) apresentas parante
&Ia de lamentas que f' . 1111 provem talo o seu
tenre o do serviço. Essas 'lu :mentos serão re-
gistrados em li c roa esiaciaes,nos quaes se es-
cri 	 a fé de ol1ia1olle todos os fuuccio-

•, navios o professores.
! art. 93. Os praças •sa-a já vitaliclos em
qulo,Squer cadeiras, traestevido.s para, outras,
par forca des n .e regula:limito, ficam nallas
dele já igualtreate ai e lieius. Não podarão

. &ir In :is t 1 -ale Jandaias da astabelechnento
em incualbalos doa aaa 'ia da dis:ipliaa, diversa
siiCas por sua voltada. Cs) as cadeiras se
exteasuam, consid•irle sealião com todos os

Art. 91. No3 Ier111 . )3 d r) da lei
n. 377.-de 23 de marea de 1a97. são direitos
adquiridos peloa profa eoras o adjuntas, su-
jeitos até aqui a , ) re2;;Ibeil da lei lo 9 do
inalo de 1893,a vits.lici ( alado o i nateavibil alade
(arts. 18, 1!) e 26) e as gratificações addicio-
IlaeS, de que já se amimem de p-,ss; ou a q to
jaltonham feito direito ale a data da pro-
mulgação deste regulamento (art. 20).

Art. 95. Quando o Prefeito —entender con-
veniente, designará um ou mais professores
aos (Siam sas Á11.)01( .`Á 11V,nt )5 de instrucçãa
que lhe forem sujeitos, aien de irem isolada-
manta, ou em aos E gtados da
America ou á Eurapa examinar os progressos
do ensino ou aparfelçairi''auas habilitações.

Art. 93. Liquidado cela exereicio finan-
ceiro, as soaras de t ,;las as verbas destinadas

oistrueção podem ser applisadas á cora
etrucção do peedioe eolares ou ao que dis-
po o artigo antece lado,

Art. 97. O augme mio vutado pelo Conselho
Municipal pira o veacimanto dos adjuntos.
desde a data ,la presente lei, só se tornara
effectivo ilep is que a me-amimo conselho tiver
votado os meios eutficientes para essa des-
paza.

Art. 9	 O actual	 Biblotheca,
Municipal fica considaea nlo addido.

Art. 99. Ficam desde já deado, um In-
stituto Profissional (semi-internato) para me-
ninos, outro para meninas e quinze escolas
nocturnas. O Prateia° expedirá ein tempo
opportuno o respectivo regulamento para

aquelles estabelecimentos, abrindo tanto para
eitos como para as escolas, o credito de que
trata a lettra o—do art. 1 da lei n. 377, de
a3 de março de 1897.

A'-t. 100. Sempre que,por decisão do Con-
gresso Nacional, algum estabelecimento de
ensino passar do Governo da União para o do
District° Federal, o Prefeito terá o direito de
regulamental•o, não augmentando, porém, a
veria ern globo que II) ultimo anuo de exer-
cicio tenha sido destinada por aquelle.

Art. 10'. Os adjuntos que tiverem servido
interinameate em escolas suburbanas até o
termo do ultimo anuo lectivo, passarão a ef-
fectivas. O seu titulo de nomeação que, em
virtude da ladra b da lei n. 377, de 23 de
março de 1897, será esp cial, impor-lhes-ha a
obrigação de trabalharem unicamente em es-
colas suburbanas, não podendo em hypothese
alguma ser transferidos para as escolas ur-
banas. Na.quellas, porém, terão exereicio
onda convier ao serviço, transferidos como os
outros adjuntos, por simples portaria do Di-
rector Geral.

Art. 102. Como portarias entende-se sempre
neste regulamento actos firmados pelo Dire-
ctor Geral, em nome do Prefeito; como de-
cretos, todos os que tenham a sua assignatura.

Parag,raphounico. Todos os requerimentos,
patições, representações ou recursos, mesmo
que, por força de qualquer regulamentos
tenham de ser despachados, já polo Director
Geral, já pelo Conselho Superior, dirigir-se-
hão no seu contexto ao Prefeito Municipal,
uniu autoridade administrativa, em nome
da qual todas as outras funecionam.

Art. 103. Ao promulgar-se esta lei, far-se-
Mo novas nomeações de inspectores escolares
e membros do Conselho Superior.

Art, 101. Os alumnos das escolas do 2° grão
que já estavam no 2 , e3° annos do curso ou
que toem diploma de approvação nas escolas
do I" grão, terão direito á matricula imme-
diata na Escola Normal. O mesmo suc,cederà
aos que apresentem certidão de estudos equi-
valentes prestados ema escolas federaes.

Para 03 que estavam no 1" anno e queiram
matricular-se, instituir-se-ha um exame es-
pecial de admissão, composto exclusivamente
de duas provas escriptias, abrangendo todas
as matarias do curso do 1' grão.

Art. 105. Os aluamos nas condições de en-
trarem para a Escola Normal, por força do
artigo •antarior, poderão igualmente matri-
cular-se no Instituto Commercial.

Art. 100. O curse noturno da Escola Nor-
ma il é exclusivamente destinado aos adjuntos:
Como medida transitoria permitte se, entre-
tanto, aos alumnos vindos da Escola Normal
Livre o das escolas da 2' grão a matricula
gratuita em qualquer dos cursos.

Art.1107. Não se estendem aos actuaes fune-
cionaleos da Directoria da Instrucção e aos
nomeados na data da promulgação da pre-
sente lei, as dispasições do art. 63, conca-
dando-se que para alies fique em vigor o que
dispõe o art. 10 da lei de 7 de agosto de 1893.

Art. 108.0s alumnos do Panno das escalam
do 2 . grão que não puderem passar para a
Escola Normal por não terem o diploma h
1 0 grão, neto approvação no exame que este
regulamento institue, completarão os seus
estudes no curso complementar das escolas do
1^ grão, ambas tenham excedido o limite de
idade.

Art. 109. Fica desde ji aberto, para ex-
ecução das disposições deste regulamento e
mais reformas autorisadas pela lei n. 377, de
23 de março do 1897, o credito extraordinario
de 212:925090.

O Prefeito, fazendo o estorno das verbas
supprirnidas, distribuirá, de accordo com as
novas disposições, a somma em globo das
antigas verbas e do novo credito.

Art. 110. Revogam-sa as disposições em
contrario.

District° Federal, 9 de abril de 1897, 9' na
Republica.—Dr. Francisco Furquina Wernech
de Almeida.
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N. 1—Quadro doa vencimentos do pessoal
administrativo da Directoria Geral da

• Instrucção

Vencimento
individual

1;Director geral 	
3 Directores de rop irtiç:es

annexas 	
1 Director do Peda.gogium.
1 , Secretario geral 	
4 Chefes de secção 	
7, Primeiros officiaes 	
9. Segundos olliciaos 	

12 Amanuenses 	
1 Archivista • 	
2 Almoxarifes 	
2 Fieis do almoxarife.....
1 Medico 	  ..
1 Dentista 	
2 Preparadores 	
1 Conservador 	
5 Porteiros 	

12 Contínuos 	

	

22 Inspectores do alumnos 	

NOTICIÁRIO
Junta Com mereial —Sessão em

18 de j oleiro—Presidente, Souza Ribeiro—Se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Presentes o presidente Souza Ribeiro, os
deputados Freitas, Gaiintsrãos, Cabral, Gou-
lart Torres o o secretario Casar de Oliveira,
faltando com participação o deputado Ama-
ranto, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvade a acta da sassin ante-
cedente.	 •

E x ped imite —Requer iram tos
De Domingos Gonçalves „fanes e Francisco

Teixeira de Frei t as Gordinho, pira serem ad-
mittidos á matricula do cominerciante.s. —
Deferidos.

De Felinto Ribeiro, administrador do tra-
piche Norte America, para ser admittido
fusignar termo de fiel depositario. — Defe-
rido.

Do Leito & Cam pos, para o ragaatro da
marca adoptada poios supplicants s para os
seus cigarros.—Deferido.

Do Bockris & Comp., para fizer-se a (mus-
potente annotação no registro da marca de
Carvalho Filho & Cotnp., /e ,ainada a drogas
e outros productns e adquirida p e los suppli-
cantes cola o respectivo os:abolce' flento.—
Deferido.

Do Arruda & Ferreira, para o deposito
marca dos seus-prep irados medicinaes regis-
trada na Junta Cornmercial do Paraná.—De-
ferido.

Da sociedade anonyma Bellodromo Nacio-
nal, para ser archivada a acta da asscinbb'ea
geral de 15 do corrente que resolveu a sua
liquidação.—Deferblo.

Do Dr. Joaquim José do Siqueira e outros,
para o archivatnentn do seu contracto
—Não ha que deferir por não se considerar
mercancia, nos termos do art. 19 do de-
creto n. 737, do o3 de novembro de 1830, a
venda de terrenos para partilhar o preço,
objecto da sociedade formada entre os sup-
plicantes o denominada impropriamente em
conta de participação; á vista do que dispõe
o art. 35 do Codigo Commerciol com refe-
rencia ás sociedades dessa especie ; aceres-
cendo que, quando fosse admissivel o archi-
vamento requerido, não se po leria conced.,)I-o
por não estar o contracto devidamente sei-
lado o não exhibirern os supplicantes o se-
gundo exemplar do mesmo contracto com a
competente anaotação feita lia Recebedoria.

pr3 scoto ars i no & •	 o., por o archi
mento das ah	 ;.•	 3 no sea contasato
social.—Defori

Do Mattos & Nichi' rio, Tavares & Silva,
A. Salvado & Cemp., Eddy, ala-,carenhas
& Guerin, A. aa '	 & rniiti, Camilo Mai-
rão & Comp., (O: 11, li & Como., Casroo
& Comp. „To -é So .41:d Or0 Sc Comp., Couto &
Lima, Ro l rig,ues Marques & Mello e Castollo
Branco & Braga, psr a o arehivamento des
seus contractos socities.—Deferidos.

De Duarte & Teixeira, José Spolid000 &
como., Cardoso & Leite, I3ockris &
Coelho Duarte, Leal & Comp„ Granja & Ir-
Inão,Silva & Soares,Gottlart (SC Taveira, S.Fer-
reira & Pires, Cas ro & Muss e Ribeiro &
Guerreiro, para o archivaanento dos seus
distractos sociaes.—Deferidos.

tia Ignacio Mosa, Jose Au gusto Gonçalves,
J. C. Corra, Luiz 1.eib, Manoel Gomes ()ar-
dia, Armand Gerson & Comp., Gerson &
Comp., Vieitos & Comp. e Camarão Torres
& Comp., para o registro de su-s firmas
commerciaes. —Deferidos.

Do Motta, Gomes & Valentim,para identico
registro.—Regularisem a declaração por não
estar de a , eoodo com o contracto social a
restricção que ella contém, referente ao uso
da firma por um (14s SJC103.

De Slater & Rowlands, para identico regis-
tro.—Itegularisem a declaração pn• figurar
nella como socio de industrio. Joaquim Mar-
tins Fernan1es de Mello, empregado do est --
aelecimento, com direito a uma porcentagem
deduzida dos lucros líquidos, nos temos do
contracto social assignado sOmente pelos dons
soeios soliaarlos.

De Lima & Forreira, para serem transferi-
dos aos supplicantes os livros aDiario» e «`;o-
piador» em branco, 41a extincta firma indivi-
dual Ramon Lima Posse —Deferido.

De José Francisco Coesa, & Comp., aggra-
van lo para a COrte de Appellação do despa-
cho que concedeu o registro das marcas do
fumos oCaporal Mineiro» allygienico» o aVilla.
de Havana» de Tliornaz de Aquino & Comp.
—Autoado, tome-se por termo o aggravo
1t-st » vista aos aggravan t.es por 21 horas, na
forma da lei.

Foram presentes o remottidos 	 aresovo
OS balanços do mo\ intento dos trapiette
«Dias da Cruz» e o «Novo Conran io»
segun lo semestre de 181.i.

— stess;l9 0111 21 de janeiro— Presidente,
Susa. Ribeiro — Secretario, Cessa' do Oli-
veira.

Presontes o presidento Souza Ribeiro, os
deputados Freitas, amaranto, Cabral, Gou-
lart e forn,s e o seeretario Coar de Oliveira,
faltando com participação o deputado Guima-
rães, abri um-se a assai o.

Foi lida e approvaala a acta da sessão ante-
cedente.

Expediente—Avisos
De 19 do corrente, do nr. Amaro Ca-

valcanti, cominunie tudo t u• assumida na-
quella data o exercido do carro de Ministro
da. Justiça e Negoeios Intoreares. — !toei-
rabio; 21

corrente, do mesmo ministro,
reinettenda uni exemplar da tabolla explica-
tiva dos despena daquele min isterio para .)
e- canelo lo lo97.—Mandou-se cumprir na
parte relativa aos s o rviços desta ripar-
tiçãu.

Ofticiost
De 20 do corrente, tia Directoria Ge-

ral /In . Indio trio, da S ,2eretara do E,t4.10
;egocios da lu I ustria, Via-fio e Obre .; Publi-

cas, contratiti,cando ter sddo publicado no
Mario Offi,ial de 13 de-;te inez o decreto
n. 2.350, de 20 de novembro de 1890, o qual
manda executar os protocolos I, II e III fir-
mados na conferencia de Madrid, em absiltie
1891. para a tirotecçSo da propried ide i odus-
trial, incluindo o aocord ide 14 do mesmo mez
e anno, concernente ao registro internacional
das moreis do fabrica e 	 corntnercio.—In-
teirada.

De 13 do corrente, do secretario da
Junta Conitnercial do Estado de Minas, re-

maleita° a relaoão dos commerciantes alli
matricolados no segundo semestre do 1896.—
Mar.lou-se archivar.

Requerimontos:
De Jcie Lourenço Teixeira, para ser admit-

tido á matricula de commercianta.— Defe-
rido.

De Honorio Ximenes do Prado, para o re-
gistro da marca de seu producto medicinal
denominado — Xarope peitoral de alcatrão e
jatalty.--Deferido.

De José Franoisoo Corréa COMI)., para o
deposito de 1 a marcas dos seus fumos já re-
gistradas e publicadas no Diario
Deferido.

De Cesix Reinhanz, para o deposito da
marca registrada pelo supplicante na Junta
Commercial de Porto Alegre o consistente no
nomo do jornal de que é editor propriei,ario.
—Não tem legar, por incorrer a marca apre-
sentada com dwbra, na prohibição do artigo •
10, n. 3, do decreto n. 9.828, do 31 de dezem-
bro do 1887.

Da Companhia de seguros sobre a vida
Sul America, para sor archivada a acta da
a.ssembléa geral de 21) de dezembro ultimo
que alterou alguns artigos dos seus estatu-
tos — Deferido.

De Poschoal Barrasso, para o archivamento
do contracto do sociedade feito entro o sup-
plica.ate e um socio de industrio-- Regula-
risem o instrumento do contracto por não
contor a designação especifica do objecto da
socie lede nos termos do art. 302, rt. 4, do
Codigo Commercial e não poder figurar na
firma sómente o nome do sucio solidario. sem
o additamento — o companhia—, á vista do
art. 3" do decreto n. 910, de 24 de outubro
de 1890.

De M. Fonseca & Comp., Nunes & Carva-
lho, Araujo, Santos & Comp., Fortunato Car-
doso Riboiro & Comp., Mourão, Souza, For-
miados & Comp., Pinto do Araujo & Comp.,
Pedraso Neves & Comp., Coutinho & Santos
e Silva & Comp., para o archivamento dos
seus contractos sociaos.— Deferidos.

De Caetano Martins & Comp., para o ar-
chivamento da alteração feita no seu con-
tracto social.— Deferido.

De Aranio, santos (SE Comp., para o ardil-
vamento do :seu (listrado social.— Apresen-
tem quitaçao dos herdeiros do falecido socio
do ia:1 ustria.

Do Costa Braga & Fonseca, para identico
fim.—Paguem o sello da importancia do ac-
tivo da extincta sociedade, nos termos do
art. 2, n. 10, do decreto n. 1.264, de 11 do
fevereiro do 1893, por não isentar os suppli-
calai s desse pagameoto o facto de terem ap-
plica lo aquela importancia ao capital da
nova sociedade.

Do Queiroz Guimaeries & Comp.,.Estevão
Carbona & Comp.,Victerino Mouráo & Comp.,
Torros & Camarão, Mourão, Souza, Fernandes
& Co ap.. Benjamin Brandão & Comp., Mo-
reira & Moraes o Queiroz & Lemos, para o
archi vamento dos seus distractos sociaes.—
Deferi los.

Oe Manoel Joaquim Marinho, Moura, Dias
& Comp., Camilo Mourão & Comp., A. Sal-
vado & Comp., Costa Braga Irmãoa & Comp.,
Nunes & Carvalho e Mutirão, Souza, Fernan-
da & Comp., vara o registro do suas firmas
commerciaes.—Deferides.

Do José Spolidoeo Comp., para Medico
registro.—Regularisem a declaração par não
contar a firma assignada, por Antonio Spoli-
da ro, a quem comre..e usat deita, como pro-
curador, na ausencia do soei° gerente, á
vista da clausula quarta do contra ti) social.

Examinada o disca t :da a ininut do aggravo
interposto por Jt:se Francisco CorrUa Sc Comp.
do despacho de 21 de dezombro ultimo, que
admittiu a registro as marcas de fumos
aVillo de Havana», «Hygienico» e aCaporal
mineiro», de Thoinaz do Aquino, resolveu-se
reformar aquele despacho para amolar só-
alente o registro da marca aVilla. do Havana»,
á vista da semelhança o suseeptivel do couro-
são, entre a dita na Irca e a dos aggraVail tos,
denominada aSomilla de latvana», e regis-
trado anteriormente; mandaudose reinetter
os autos do aggravo á COrte de Appellação
para conhecer dote na Iam-te relativa ás ou-

12:000/00
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2:400$000
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tra.s marcas, cujo registro foi declarado sub-
sistente.

Os deputados Freitas e Ama.rante vota-
ram no sentido do ser confirmado integral-
mente o despacho e os deputados Cabral e
Goulart pela reforma do dito despacho, não
só quanto á marca «Villa de Havana», mas
Umbu' quanto á do fumo denominado aHy-
gienico».

Foi presente e mandou-se archivar o ba-
lanço do movimento do trapiche «Norte Ames
rica» no segundo semestre de 1896.

Correio - Esta repartição expedirá
malas amanhã pelos seguintes paquetes:

Pelo Guanabara, para Santos e Laguna,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tardo, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo 'Talas, para Paranaguá, Itajahy e
Rio Grande do Sul, recebeado impressos até
as 11 horas da manhã, cartas para o Interior
até as 11 1/2, ditas com porte duplo até as12,
objectos para regIstrar até as 11.

Pelo Amazonas para Bahia, Lisboa, Rot-
tardam e Hafablirgo, recebendo impressos
até as 10 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 111/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até as 11, objectos para re-
gistrar até as 10.

Pelo Espirito Santo, para os portos do norte,
recebendo impressos até as 10 horas da manhã,
cartas para o interior até as 10 1/2, ditas com
porte duplo até as 11, objectos para registrar
até as 10.

Pelo Egyptian Prince, para Teaeriffe e
Middlesborough, recebendo impressos até as 9
horas da manhã, cartas para o exterior até
as 10, objectos para registrar até as 12 da
tarde de hoje.

Pelo Itaituba , para os portos do sul. rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cas tas para o interior até as 11 1/2. ditas com
porte duplo até as 12, objectos para registrrr
até as 11.

Pelo Maranhao , para Genova, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas p ra
exterior até as 2, objectos para registrar até
a 1.

Directoria de Meteorologia do
MinUsterio da Marinha-Resumo meteoro.
logico da IletaçÃo Central- Dia 15 de abril de 1897.
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gaiata Casa da 11?R‘sericardla-o mc
,.nnnto do Hospital da Sara 1";*.es. da Misericordia, dos
2crricios de NOs3a	 S ,nihors.	 .11	 Sande,	 de
Baptista, de Nossa Senhora do	 Soccorro	 e	 de
Senhora dai Dores, em Cascadura, foi, no
Corre 'de, o seguinte:

Nac.	 Est.

S.	 João
Nossa

dia 14 do

Total.
Existiam 	 734 889 1.873
Entraram 	   is 50
Sahiram 	 11 28 37
Francearam 	 2 4 6
Existem 	 786 894 1.880

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 431 consulta.ntes, para
os tpiaes se aviaram 420 r,,,c,,itas.

EDITAES E AVISOS
!Escola 1Polyiasselsnica

De ordem do Sr. Dr. director da escola
caço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, na conformidade do codigo do
ensino superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, acha-se
aberta, a partir do dia 20 do corrente, na se-
cretaria desta escola, a inseripção para o con-
curso á vaga de substituto da secção unica
do curso de engenharia de minas, compre-
hendendo, na fórma dos estatutos Isprovados
pelo decreto n. 2.221 de 23 de janeiro do
corrente anno, as seguintes cadeiras :

1 2 cadeira do 2 anno	 aloração de minas;
2" cadeira do mesmo anno-Chimica ana-

lc;adeira do 3 0 anno-aletallurgia geral e
especial.

O prazo para a inseripção1 é de quatro
mezes, contados da (lata da pubicação deste
edital.

As formalidades e condiçõos para a admissão
são estabelecidas nas (disposições seguintes do
citado codigo:

Art. 66. Poderão ser admittidos a concurso
os brazileiros que estiverem no goso dos di-
reitos civis e politicos e possuirem o grão de
doutor, bacharel ou engenheiro, pela Escola
Polytechnica ou outros estabeleeimentos a
Ca equiparados, ou que, tendo esses graos
por academias estraigeiras, se houverem ha-
bilitado perante alguns das referidos estabe-
lecimentos.

Art. 67. Poderão tarnbun inscrever-se os
estrangeiros que, persuindo algum danuelles
gritos, faltarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados por academias
estrangeiras ficam, porém, sujeitos á habili-
tação prévia, salvo si tiverem sido pro:es-
sores de facaldades ou escolas estrangeiras,
reconhecidas pelos respectivos governos, ou
si, mediante parecer da congregação, o go-
verno julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições exi-
tidas, os candidatos deverão aaresentar,
sacretaria da escola, no acto da inscripsão,
¡eus diplomas e titules, ou publicas fOrma.s
lestes, justificando a impossibilidade de apre-
sentação dos originaes e folha corrida.

Aos estrangeiros qoe forem nomeados len-
tes c,a,thedraticos ou substitutos, não se exic-
dirá o titulo de nomeação sem que hajam,
préviamente, obtil eseta do naturalisação.

Art. 69. Si, no exs ma dos documentos
exigidos, suscitar-se duvida sobre a validade
ou importa.ncia de qualquer delias, ouvido o
interessado, o director convocará imrnediata-
mente a congragasao que decidirá no prazo
de ires dias.

A deliberação da c5n;:re77..- .ão será,sein de-
mora, transmittWa. pelo s-c: .Aario a todos 03
saretidatos e publ• • 	 imprer ,a.

Art. 70. Da de(* . . -1 da cwre,g,[1.:.Lo, a res-
!saio das habilita,	 . àIccú recorrer para

:soverao qualquis . .10 ci.,11(iatos que se
jidgar prejudicado , fiJ„.; S3 relação ao que
for resol :ido a seu rospc u como em relação .
aos outros candidatos.

Art. 71. O candidato que quizer inscrever-
st irá á secretaria assigaar o seu nome na s
livro destinado á i scri ;não d . 9 concurrentes. I

72,. Na ine..aaa. occasi5. , ) da iuscripçã
poderão os emididaLos, além dos documentos

no ....el.. Go, aprescutar quus-

quer outros, que julgarem convenientes,
Co1110 titulos de habilitação ou provas de
serviços prestados á. sciencia e ao Estado,
passando-lhes o secretario um recibo no qual
declare o numero e a natureza de taes do-
cumentos.

Art. 73. A inscripçfio se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
dimonto.

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripção, reunir-se-ha a congre-
gação, ás 2 horas da tarde, e, lidos pelo
secretario os nomes dos candidatos e os do-
cumentos respectivos, será decidido, por
maioria de votos, si existem todas as condi-
ções scientiticas e moraes nos concurrentes,"
correndo a votação nominal sobre cada um.
Nessa °ocasião, lavrará o secretario o termo
do encerramento que será logo assignado
pelo director.

Art. 75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a ella admittido.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e o seu julgamento constam dos arte. 48 a
119, do codigo de ensino superior acima men-
cionado,e dos arts. 6 a 10, dos estatutos tam-
bem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
janeiro de 1897.- Bacharel Josd Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 (.

De ordem do Sr. Dr. director da escola
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que, não se tendo inscripto candidato
algum até esta data (20 do março de 1897)
para o concurso á vaga de substituto da
2" secção do curso geral, foi nessa data encer-
rada a primeira inscripção e aberta uma
outra psr igual prazo, a partir daquella data,
para o referido concurso, na forma do se-
guinte edital:

De ordem do Sr. Dr. director da escola faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, na conformidade do codigo do ensino
superior, approvado pelo decreto n. 1.159
de 3 de dezembro de 1892, acha-se aberta, a
partir do dia 20 do corrente, na secretaria
desta escola, a inscripção -para o concurso
á vaga de subsiltuto da 2 , secção do curso
geral, comprehendendo, na fórum dos esta-
iutos approvados pela decreto n. 2.221 (10 23
de janeiro do corrente atino, as seguintes
cadeiras:

24 cadeira do I° anilo - Geometria descri-
ptiva.

2i cadeira do 2 anno - Topographia, le-
gislação de terras e principios gemes de colo-
n sa.ção .

1 4 cadeira do 34 anno - Trigonometria
espherica, astronomia theoriea e pratica,
geodesia.

O prazo para a inscripção é de quatro
mezes, contados da data da publicação deste
edital

formalidadesAs e condições para a admissão
são estabelecidas nas disposições seguintes do
citado codigo:

Art. 68. Poderão ser admittjdos a concurso
os brazileiros que estiverem no goso dos di-
reitos civis e politicos o possuirem o grão de
doutor, bacharel ou engenheiro pela Escola
Polytechnica ou outros estabelecimentos a
tala equiparados. ou que, tendo esses grão
dor academias estrangeiras, se houverem ha-
bilitado perante algum nos referidos estabo-
secementos.

Art. 67. Poderão tamboril inscrever-se os
estrangeiros que, possuindo algum daquelles
grãos, fa.ilarem correctamente o portuguez.

No caso de serem g rail miados por academias
estrangeiras, ficam, porém, sujeitos á habilita-
ção prévia, salvo si tiverem sido professores
de faculdades ou escolas estrangeiras, reco-
nhecidas pelos respectivos governos, ou si
mediante parecer da congregação, o governo
julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições exi-
gidas. os candidatos deverão apresentar á
secrotaria. da Escola Polytectinica, no acto da
inseriNãa.seus diplomas e titulos ou publicas-
frneis destcs, justificando a linpossibilidado
de apreseataçãt" .1 dos originae.s e folha cor-
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rães, Estacio de Sá, Freitas Castro, Faria
Floresta, Gor oalves, Uniria Jequitinhonha,
José Bemardino, José de Alencar, Joã.o Ven-
tura, Luz, Latua., Laurindo Rabello, Leste,
Ladeira do Vianna, Largo do Rio Comprido,
Magalhães, Miguel do Paiva, Major Freitas
Maria José, A a istides Lobo, Navarro, Paula
Ramos, Prazer)°, Santa Alexandrina, Santo
Alfredo, S. Carlos, S. Diniz, S. Frederico,
Santos Rodrigues, S. Roberto. S. Luiz, São
Claudio, Viscond ,ssa de Pirassinunga, Va-
louça, Vista Alegre, Praça da Republica e
Co aselbeiro Pereira Franco.

Trm essas— S. Carlos, C"rneiro, Navarro,
Paz, Vista Alegre, Santos Rodrigues, Rio
Comprido, Luz e Marietta.

Capital Federal, 12 de abril do 1897, — Eu-
got:o Corrêa Seara, 10 escripturario.

--
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão capitão Euzebio Mar-
tins da Rocha, agente interino da Prefeitura,
neste districto, intimo os Srs. proprietarios
dos temnos á rua Luiz Barbosa, esquina da
do Senador Nabuco, Souza Franco, entre os
ns.48 e 50, e travessa do Patrocinio em frente
ao n. 6, a cercarem os mesmos e a empre-
garem todos os melhoramentos a 'bem da
sa Ide publica, dentro do prazo de 30 dias, a.
contar da data da publicação deste, de ao-
colo com o § 2°, titulo 3°, secção 1° do Co-
digo de Posturas.

Agencia da Prefeitura do 2." districto do
En3a.nho Velho, 27 de março do 1897.-0 es-
cr. vão, Jo(ro Vil° Gomes.

PARTE COMMERCIAL

Camara syndleal dos corre-
torela do fundos pablicom e
particulares da Capital Fe-
deral

AVISO

O corretor Antonio Teixeira Fontoura, autorisado por
alvará eo Dr. Juiz da Protoria, venderá, em Bolsa,
no dia 20 do corrente, para liquidacilo de invontario, 24
acciies do Banco da Republica do Ilrczil, integradas.

Capital Federal, 12 do abril de 1897.— Jodo .lacoma
ds Cssip,s, syndico.

O corroi(); Thoinaz da Costa Itabello, autorisado por
alvará do Dr. João Clima • n•1 Lobato, juiz do direito O da

Pretoria do Distri ,to Floral, venderá em 1301,a, tio
dia 22 do enrrent., , , ror conta do espolio:

32	 da Companhia Conie • rativa Industrial, do
100$, integ.

Cinco ditao da Co , aparthia Agricola do Paranapanema,
do 200$, c/50 "/...

Cinco ditas da Caixa do Credito Comitiorcial, do 1008,
integ.

50 ditas da Companhia do Seguros Atalaya, do 100$,
c/10 "/".

25 ditas ilo lano-o Franco Brazileiro, do 200$, integ•
18 ditas da Companhia Nova Era Rural do Drazil, do

200$, integ.
15 n Iitas, idem, ideai, e/55 "/0.
25 ditas lia COMiallIlia Nacional do Salinas Mossoró

Ass0.
Uma cautela n. 38, do valor nominal do 50.3, da Com-

panhia Convrativa
Capital Federal, 14 do abril do 1807.—João Jocoms

ds Corpos, syndieo.	 (•

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.219 — Mentoriol deseriptivo acompa-

nb , Indo Otool ),Wida de privilegio, durante 15
a,tnos, na 1-;',pabliea dos Est;telos Unidos do
nr,;it,para ..<sysh",na ap.m1;,,i5.,),!do 	 fe;rros
de ri,,goneútor». Inv,-;7 0 ir,c,	 .11iyuct
nto'nfinr.	 Capztal Federal.

O oijecto da invenção d una ferro de ora
gomentr ao qual está a polindo uni novo sys-
tema de aqueennento, pala o qual requeiro
privilegio do invenção na mesma data que o
presumi te ped ido.

No desenho annexo a fig. 1 representa o
ferro de engornmar era secção longitudinal
por a b da fig. 3; a fig. 2 ,5 uma vista do
topo. $la traz, earte em secção pela linha c d b
da 1 g. e a lig. :3 ó uma visia em piano do
mesmo ferro com a tampa removida,
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rida. Aos estrangeiros, que forem nomeados
lentes ca.thedraticos ou substitutos. não se
expedirá o titulo de nomeação sem que hajam
previamente obtido carta de naturalisação.

Art. 9. Si, no exame dos documentos ex-
igidos, suscitar-se duvida sobre a validade
ou importancia de qualquer delias, ouvido o
interessado, o director. convocará irnmedia-
tamento a congregação, que decidirá no
prazo de tres dias. A delib !ração da congre-
gação será sem demora transinittida pelo
secretario a todos os candidatos e publicada
pela imprensa.

Art. 70. Da decisão da congregação, a res-
peito das habilitações, poderá morna' para
o governo qualquer dos candidato l que se
julgar prejudicado não só em relação ao que
for resolvido a seu respeito, como em relação
aos outros candidatos.

Art. 71. O candidato que quizer insorevor-
se irá á secretaria assignar o seu nome no
livro destinado á inscripção dos concurrentes.

Art. 72. Na mesma occasião da inscripção
poderão os candidatos, além dos documento
especificados no art. 68, apresentar quaes-
quer outros, que julgarem convenientes,
como titulos de habilitação ou prova de
serviços prestados á sciencia o ao Estalo,
passando-lhes o secretario um r3cibo no qual
declaro o numero e a natureza de taes do-
cumen tos.

Art. 73. A inseripção se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
dimento.

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripção, reunir-se-ha a congre-
gação ás 2 horas da tarde, o, lidos pelo
secretario os nomes dos candidatos e os do-
cutnontos respectivos, será decidido, por
maioria de votos, si existem todas as con-
diçães scientifieas e moraes nos cnncurrentes,
correndo a votação nominal sobro cada um.
Nessa occasião, lavrará o sacretario o termo
do encerramento, que será logo assignado
pelo director.

Art. 75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a alia admittido.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposiçõas relativas ás provas de concurso
e o dou julgamento constam dos arts. 84 a
119, do coligo de ensino superioa acima men-
cionado e dos arts. 6 a 10, das estatutos
Lambem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
março de 1897.—Bachar1 Josd Juagaim, de
Miranda e Horta, secretario.	 (•

--
Nanisists issea NaC14)11211

CONCURs0 PARA ..'UPPLENTE8 DE CONFERENTES
DA REVISÃO DO XDIARIO OFFICIAL Zfr

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que, no dia . 20 do corrente mez, proce-
der-se-ha nos termos do art.75 do regi-
mento interno deste estabelecimento, ao con-
curso para preenchimento dos logares vagos
de supplentes de conferentes da ravisão
Diario

As provas do concurso versarão sobre os
idiomas portuguez e francez, conhecimentos
de arithmotica o correcção de provas. typo-
graphicas.

Os candidatos deverão apresentar seus re-
querimento; até o lia 19, juntando certidão
de idade COM que preveni ser maiores do 18
annos, e attestado do coinaortamsnto, pas-
sado pela autori fui paliai II da cireamscri-
pção do togar de sua residencia.

Secaão Cenl.ra! ia Imortal-a Nsoianal, 21
de morç) de 1SO7.— O chefe,
Fcr,-cira.	 (.

--
2,;-4enta(14-.N

Do ordom do Sr. can iaão le mar o guerra,
director, convido os candidatos á carta tia
machinista da alsrinlia mareante a compa-
recerem nesta escola, segunda-feira. 19 do
corrente, ás 10 1/2 horas da manhã, afim do
Serem exa m Miados .

Snsratarat	 Esaola ole Machinistas Navaas
da Capioa	 Hi.	 1 e,‘,1)19: §e 1:;!17. — O
secretario, 1. de arrojo e Silva.	 •)

Repartiçãto .1 Carta, Mari-
tima,

DIRECTORIA DE PHARDES
AVISO AOM NAVEGANTES

Estado do Por,—P'wrolcte de Mindihy (Rig
Antar..0ítas)

Avisa-se aos nave gantes qus foi transfe-
rido da lha do Gai ibal o pharoleto, que ahi
existia, para a ponta SO da ilha Mandihy, no
rio Amazonas, onde se acha funccionando
desde 10 de fevereiro do corrente armo.

Sua luz illutnina para NE, E, SE, S e SO,
alçanç in f lo 8 milhas com tempo claro, e sua
posição aproveita aos navegantes que sobem
e descem a arteria que se desloca do rio To-
cantins.

O plano focal eleva-se, approximalamente,
a 16' metros acima do nivel das aguas.

Menta ela columna de ferro, pintada de
encarnado.

A casa dos pluroleiros fica distante della
cerca de 32 inetros,para dentro da ilha,e está
pintada de branco.

Pt sição geographica
Latitude — 1° 37' 40" S.
Longitude-49' 10' 00" O. Gre.

51' 30' 15" O. Paris.
6° 00' 25" O. Rio de Janeiro

Directoria de Pharees, 12 do abril de 1897.
—Rodrigo A. de Lamare,director interino.

11re t ara,	 DistrIeto
Federal

DIRECTORIA. DE OBItáS E VIAÇÃO

2' secçito

De ordem do Sr. Dr. director geral f iç)
publico, pua conhecimento dos interessados,
que, de accordo coa o decreto n. 351, do
Coasslho Municipal, data lo do 4 de no-
vembro do 18aa, fica aberta concurrencia
publica, duranta 15 dias, a contar da pre-
sente data, para o fornecimento de um appa-
relho regulador tio poso maximo que devem
transportar carroças e caminhões, fixado em
1.800 kilogrammas.

A c Ineuereneia versará tilo só sal:re o) bom
funceimiamento do apparelho como sabre o
preço p . r que oito possa ser adquirido pelos
interessa dos.

Os colicurrentes doverão apresentar, em
carta fechada o devidamente lacrada, os
desenhos comptotos, explicativos dos appa-
relhos propostos de sua invenção, e bem
assim sujeitar-se ás provas praticas compro-
bativas da e:scene:leia do seu invento.

As experiensias serão publicas e durarão
pelo inenos tres mezes.

Esses documontos, convenientemente lega-
lindos, s e rão recebidos, mediante recibo
passado por esta directoria, na 2' secção de
Obras e Viação até o dia 27 do corrente, á
1 hora da tardo, em que serão abertas e
lidas em presança das pessoas interessadas.

Segunda socção da Directoria de Obras e
Viaçao, 13 de abril do 1897.— Joaquim. Pe-
reira de Souza Caldas', 1° odicial.

Directoria de Fazenda

SUE-DIRECTORIA, DE RENDAS

distrieto

De acordo com o decreto n. 9.766,de 14 de
Atilo de 1887,0 abaixo assignado communica
aos interessados que voe proco ler ao lança-
tneuto dos i ina.s.aos pred:sl e de s I varás' de
lisonças rias ruas, praças, beocas e travessas
abaixo inencionadasapara o oxeacieio do I89.4,
oor isso convida-os a exhibirorn os reciLós,

coutraetoso 011INS .10CLUTIelitos que
Ser V i I de base pua se fator o impasto.

1 Lias— Fsai caia ca, samaftio
Via aia, Conselhoiro Barros, Cunha, Concor-
dia, casomios, Coqueiros, Carolina Reydner,
Chichorro, Colina, Caminho do Morro, Barão
Paranapi a . aea, Biso°, Barão de Sertorio, do
Petropolis, de Itaposipe.

Fe) ;ai oa tai co, 111'. COSI,o Ferra z,
Dr.	 1. Ta, I).	 •:111.

Almeida, [dano., Er:nelinda, Emitia tinimo.-



13,' as Sexta-Lira is	 DIARIO OFFICI A
	 ' Abril — 189?

O corpo do ferro è formado por uma ca-
mexa 1, fbchada pela tampa amovivel 2,
na qual está preso o cabo 3, que serve a se-
gurar o ferro pelas pernas 4. A tampa se
fixa ás paredes verticaes da cansara por meio
da ponta do anteparo 6, que se prende por
baixo da ponte 7 e da brocha-8 que atravessa.
a parede de traz 9 e uma orelha 10 formando
corpo com a tampa.

Na parte inferior da camara existe um
cano 11, com a sua extremidade 12 tapada,
em communicação pela outra extremidade
com uma ponteira furada 14, destinada a ligar
o cano li extremidale de um tubo flexivel
trazeralo o gaz necessario ao aquecimento
do ferro. Essa ponteira pôde ser simplesmente
atarraxada no cano ou pode ser combinada á
maneira de um bico Bunzen como indicado
em 15.

O cano 11 é dotado de duas linhas longitu-
dinaes de furos do diametro conveniente e
situadas sobre geratrizes correspondentes a
um diametro horizontal.

Uma placa em fórma de telha, de amiantho
agglomarado ou de qualquer outra mataria
incombustivel, de preferencia porosa, impre-
¡perda de platina no estalo molecular, (isto é,
preparada como indicado no pedido de privi-
legio para um novo eystema de aquecimento,
ao qual me referi acima), é collocada na ca-
inara do ferro, occupando-lhe toda a super-
perfiele, por cima do cano, como indicado
nas figs. 1,2 o 3.

Uma abertura 18, praticada na parte infe-
rior da parede 9, dá access° na ca.mara ao
ar ambiente. Os recortes praticados na parte
superior das paredes lateraes da ornara for--
mam, quando a tampa está collocada, aber-
turas 19 servindo a ventillar o espaço entre
a tampa e o anteparo.

Para aquecer o ferro, é sufficiente admittir
no cano 16, por meio do tubo fiexivel ligado
á ponteira 14, gaz hydrogeneo ou um qual-
quer gaz combustiivel contendo hydrogeneo
obtido por qualquer processo ou combinação.
O gaz, vindo em contacto com a placa impre-
gnada de platina, torna-a incandescente, e,
sem que haja chauim, fumaça ou despren-
dimento do odores incommo lativos, produz-se
o necessario aquecimento do ferro na tempe-
ratura desejada, sem perigo de infiamrnar ou
atear fogo á roupa ou outros objectos.

Tirando se fóra a tampa pôde o dito ferro
servir do fogareiro para aquecer agua ou
quaesquer outros coroas ou matarias li-
quidas ou ingredientes, ou mesmo ser em-
pregado para aquecer aposentos, ediflicios,
estufas e quaesquer lagares analogos.

Poderá o ferro, em logar de receber o gaz
bydrogeneo. necessario ao aquecimento da
chapa impregnada de platina, por uru tubo
ligado a Uma fonte do dito graz, trazer um
recipiente annexo ao mesmo, contendo alcool,
banto, ou qualquer outro hydrocarbureto
liquido, no qual recipiente formarão os mas-
mos, por vaporisações, gazes contendo hydro-
gana) que entrarão em contacto com a placa
para produzir o calor necessar:o.

Em resumo, reivindico como _pontos e ca-
racteres constitutivos da invençao:

1 0, um ferro de engommar constitnido por
uma camara de tampa amovivel, combinada
com uma placa, em forma de telha, collocada
na dita camara, formada por um corpo in-
combustivel impregnado de platina em es-
tado molecular, isto é, de grande divisão,
preparado como indicado no meu pedido de
privilegio para um novo systema de aqueci-
mento ;

2, um ferro de engommar, aquecido pelo
systema de aquecimento de minha invenção,
e a applicoção, para esse fim, do gaz hydro-
geneo puro ou de um qualquer gaz combus-
tível contendo hydrogeneo;

3°, a applicaçao do ferro de engommar
como fogareiro ou calorifero;

4°, a applicação ao ferro acima reivindi-
cado, de recipientes contendo alcool ou hy-
drocarburetos liquidos necessarios a formar,
por evaporação, os gazes convenientes para
operar a combustão na placa de aquecimento
do ferro.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1897. —
Como proauradores, Jules airaud & Leclerc.

*aryll

2.221 — Illemoriu! (1s ,-,-Lotivo acompa-
nhando 1401 pedido flc príri! , ,ffi,), durante 15
annf;s, na Rcpubli dos Estados Unidos do
Brazdl, para app!i,.:ar.rn 'mei esterilt.
saca() a bebidas, refri,p:nnt,2s acidulas-carbo-
nicas e aguas min . .f; ar“.11.fiaes. Invençao
de Entilio &taci°,	 Lis(Uia
A minha invenção consisto na applicação

non do meia ou math lo (1 maminado—Este-
raiana° — á fabricaç:ia do b . lidas refrige-
rantes acidulas-carboniats e aguas mineraes
artificiaes para se obtaearn p endia-Aos indus-
triara esterilisados, novos e ainda não usados
ata hojo.

1. 0 Para realieaçã,o da minha invenção, re-
lativamente a bebidas refrigerantes acidulas-
carbonicas, toma-se agua ad . Iicionada de sumo
de fructas cornesti vais, reconhecidas como
innocuas á sande, e jiintaan acido citrico e
assucaa de modo a ficareni agradavelmente
abi lutadas e *adulçoradas.

O liquido assim proparalo é esterilisado
em battorias de velat de amianto de Mallié,
depois de convenientemente ensaiadas com a
bomba de ar e devidamenta esterilisadas em
autoclave, afim de ser bem assegurada a
completa esterilisação do liquido, e depois é
levado directamente ao apparelho gazogeneo
de Mondollot, interiormente pratea i° e pré-
viamente acetiSado com o liquido rintice-
Vero de Bergmann modificado por Heymans,
e alli é saturado de acido carboinco.

Em seguida engarrafa-se, ao abrigo do ar,
em garrafas préviarnente acetisadas com o
emprego do vapor humislo a 130 4 , por meio
dos apparelbos do Or. P. nencet, e arrolham-
se, fixando-se convenientemente as rolhas ou
tampas.

Poderá substituirse o sumo d3 fructae por
cognac, genebra, vinhos ou outras bebidas de
uso corrente e reconliecilas como inofen-
sivas á saude.

Estas bebidas designo sob a denominação
geral do—Refrigerantes estorilisados.

2.° Para realisação da rainha invenção, rela-
tivamente a aguas minerame, artificiaes de
uso corrente reconhecidas inoffeusivas, fabri-
cara-se as aguas como ustramento com a mo-
dificação de seram 'ester.lise iírs efficazmente,
e engarrafadlis ao abrig te ar em garrafas
tamboin cotnpietatnottt, estarilisadas.

Tanto pira a estorilisa00 (ias garrafas-
como das. apparelhos e glos líquidos, p )dem
se empregar outros prce ss efilcazes, a in-
venção consist i ndo e , sencialinento 'na appli-
cação nova ria esto?iliw.ção at aquidos men-
cionados.

Era resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção

a applicaçío nova da esterilisação
fabricação das bebidas aelaulas-carbonicas,
como substancialmente acima e iipecifica,do;

2°, a applicaçao, tamboril ria aa, da esteri-
lisação á fabricação das agitas rnineraes arti-
ficiaes, como acima substencialrnento especi-
ficado.

Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 1897—
Como procuratores, falar 0,1rutti & Leclerc.

--
N. 2.22;2 — Me,norial- descriptiro acompa-

nhaddo um ledido ele p-ivilwio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Rrazil, gara «Motor por pressdo alternada»
Invencdo de Josf? de Sou:a Borro, residente
na cidado de S. Paulo.
A fig. I repres.eata o mero: . horizontal.
O eixo (a), orle.) em pele, gira á roda do

mancai (b) pr.ese a tuna ai . .nação fixa (e).
Abaixo ( l o m ocil (0) vemos a torneira (d)
que durai' e o movais:mia aly e-se quando
bate na braço (c) proso á : ..rafição fixa, e fe-
clia.-se de novo e;r1 ocasie propria, piloteado.,
por uma moli. (I) ou por Curro apparellio,
deixando, Trando aborta, a ,,cavessar a agua
que, prssando pelos canos (y), earra, na ca:ixa
(4), exala:calo, na mesma caixa, a pressão
que t: ,er I esebido. O fundo da caixa está
presa lia armação (i) que raZ girar o eixo (a);
mas a tampa da caixa (h) é solta, adaptando-
se com exactidão sobre a vereda da caixa, a
ponto de não deixar vazar agna, einquanto
ella estiver presa pelo fecho (j). Este fecho
abaesse durante a rotação. quando na sua
parsagem é suspenso pelo brasa (h) preso á

armação fixa (c). Mas este ultimo moer/meato
só será feito depois . do estar aberta a tor-
reira (d). Uma vez aberto o fecho (3), o
fundo da caixa (h) faz girar o eixo (a); e a
polia (I) far,á um esforço em combinação com
ala ama machina que convier fazer mover.
A tampa da caixa (h) é tambom
mas em sentido opposto e batendo sobre a
es dera (1) presa á armação (M) que gira livre-
mente sobro a chapa (n); esta ultima,presa no
eixo (a), faz com que a armação (2n) pelas
esperas (o) faça girar a armação (p) que
move-se isolada do eixo (a) sobre o sup-
porta 0.1. A armação (p) traz por baixo uma
polia (s) que transmittirá, para o ponto que
convier, a força viva que tiver recebido.

A polia (s) pôde tarnbem estar ligada dire-
ctamente é. (ai) acima da chapa (n) não ha-
vendo então necessidade das peças (o),p) e (r).
Mas o movimento não será tão bem graduado.

A armação (m), tendo em um pequeno per-
curso transinittido a pressão que recebera,
voltará ao seu logar, ficando (1), proximo
de (h); podendo-se conseguir isto, por exem-
plo, pelo esforço de uma tira elastica (12) ou
por uma mola, etc.

O lado (x') mostra o fundo da caixa (h) e
as) a tampa. Esta tampa quando bate . na
espera (1) perde de sua força e volta ao seu
logar puxada ou empurrada por molas, por
um corpo elastico ou pela quéda de uni peso
com o qual alta esteja ligada. As peças acham-
se então de novo em estado de receber a
pressão que se der á agua. A pressão da agua
pôde ser feita pela caixa (y) ou pelo eixo
ouco (a)* que pôde ser prolongado em altura.

Represento o mesmo systema com as peças
giran lo em eixo horisontal como se vê na
figura II.

As peças são marcadas com as mesmas
lettras e ha apenas diferença, na collocação
dos supportes e manca,es, e é mais pratico
substituir-se a torneira (d) pelas valvulas (d)
que po lerão automaticamente deixar atra-
vessar a agua pelos canos (g) quando ellas se
acharem nos pontos mais altos ou mais baixos
da rotação de (a.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres coasiátutivos da invenção :

Um novo systeina ide aproveitar-se de
ambos os lados a pressão da agua, exercida
no fundo e na tampa de uma ou mais scaixas
presas em armações que girem sobre um
eixo horisontal ou vertical.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1897a—
Como procurrdoacs, Jales G-eraud & Leclerc.

ANNUNCIOS
Banco da Republicado Ibrazil

TRANSFERENCIAS DE AGOES
De ordem do Sr. presidente faço publico,

que do dia 13 do corrente, inClusive,até o em
que se realisar a reunião, em assembléa or-
dinaria, dos accionistas, ficam suspettsas as
transferencias de acções do mesmo banco.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1597. —Pelo
chefe da contabilidade, J. M. de Moraes

ASSEMBLÉA. GERAL EXTRAORDINARIA
De ordem do Sr. presidente, convido aos

Srs. accionistas a se reunirem em assernbléa
geral extraordinaria, no dia 19 do corrente,
ao moio dia, no salão do mesmo banco, afins
de resolverem sobre os novos estatutos, que
lhes serão apre-entados em virtude da lei de:
9 de dezembro de 1893 ; sondo necessario pelo
menos dons terços do capital, peço o compa-
recimento dos Srs. accionistas.

Rio, 10 f le abril d3 1897.—J. M. de Mo-
rdes, polo chefe da contabilidade. 	 ('

ASSEMBLEA GERAL ORDINARIA
De ordem do Sr. presidente, convido aos

Srs. accionistas a se reunirem em assembléa
geral ordinarie., no dia 30 do corrante, ao
meio-dia, no saião do mesmo banco, para, na
fôrma dos estatutos, ser-lhes apresentadas
as contas do anuo bancario findo em 31 de
dezembro, com o parecer da commissão fiscal.

Rio, 10 de abril de 1897.— III. de _Moraes,
pelo chefe da contabilidade. 	 (.
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